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AngrA CElEbrA o tour do rIo CoM VItórIA ArgEntInA

A festa foi argentina na 1ª etapa do Tour 
do Rio de Ciclismo, disputada na manhã 
de quarta-feira, dia 27 de julho, entre o Rio 
de Janeiro e Angra dos Reis. Os quase 130 
competidores, de equipes nacionais e estran-
geiras, percorreram quase 150 quilômetros, 
e o primeiro pelotão de ciclistas a cruzar a 
linha de chegada na Praia do Anil, um grupo 
de sete, chegou quase emparelhado, com 
diferenças de milésimos de segundos. A lar-
gada da prova ocorreu pouco depois das 9h 
na praia da Barra da Tijuca, na Zona Oeste 
do Rio de Janeiro. O argentino Edgardo Si-

mon completou a prova em 3h12m25s635 e 
ganhou a camisa amarela, dada ao vencedor 
da etapa. Apesar de ser argentino, Simon 
compete pela equipe brasileira Padaria Real/
Calói/Céu Azul, de Sorocaba, no interior 
de São Paulo. O vice-prefeito de Angra, 
Essiomar Gomes, fez a entrega do troféu 
ao vencedor, representando o prefeito Tuca 
Jordão, enquanto o secretário de Esporte e 
Lazer, Fabiano Delgado, entregou o troféu 
ao 2º colocado e o presidente da TurisAn-
gra, Daniel Santiago, fez a entrega para o 
terceiro lugar. 

O projeto Pode Entrar, criado pela Funda-
ção de Saúde de Angra dos Reis (Fusar) através 
da Superintendência de Atenção Primária, 
vem otimizando os atendimentos nas unidades 
de Estratégia de Saúde de Família (ESF) da 

cidade. Em vez das filas e falta de vagas nas 
unidades, o usuário tem acesso facilitado pelo 
novo horário, das 7h às 19h (segunda a quinta-
feira) e 8h às 17h (às sextas). A recepção é feita 
por um profissional de enfermagem para que 
o problema seja ouvido e o encaminhamento, 
feito. É o chamado acolhimento, que significa 
conversar com o paciente para identificar 
tecnicamente qual é a necessidade em termos 
de serviços médicos. Na unidade ESF Izaura 
da Conceição, no Morro da Carioca, o Pode 
Entrar começou a ser implementado no início 
de junho e já causou mudanças qualitativas no 
atendimento. 

ProJEto otIMIzA AtEndIMEntos EM unIdAdEs dE sAúdE
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show dE gErAldo AzEVEdo EM AngrA nA MAMbuArtE 2011

A feira de arte que já faz parte do calendário cultural da Vila 
Histórica de Mambucaba é mais uma produção que promete 
movimentar Angra dos Reis durante três noites, com entrada 
franca e excelentes opções culturais. O evento vai apresentar 
exposições, shows musicais e de dança, de 4 a 6 de agosto, 
com total apoio da prefeitura, através da Fundação Cultural 
de Angra (Cultuar). A Banda Guerra , no dia 5, e o show de 
Geraldo Azevedo, dia 6, serão as atrações principais da feira, 
que está marcada para começar sempre a partir das 19h. A 
Mambuarte é coordenada pelos moradores da Vila História 
de Mambucaba e foi criada para fortalecer as manifestações 
culturais presentes na localidade. A programação está recheada 
de excelentes atrações que irão agradar em cheio ao público.  

 MAnutEnção dE EstrAdAs VICInAIs do brACuí 
A Prefeitura de Angra terminou na quinta-feira, dia 28 

de julho, o trabalho de manutenção nas estradas vicinais 
(rurais) da região do Bracuí. Vinte quilômetros de estradas 
foram recuperados, incluindo a Beira-Rio, Estrada dos Índios, 
Santa Rita e a do sertão do Embu. As estradas são utilizadas 
por produtores rurais, principalmente de palmito, banana e 
aipim, e por piscicultores de tilápia para o transporte da pro-
dução e dos insumos. Elas são também fundamentais para a 
locomoção das comunidades rurais locais, especialmente para 
os estudantes, que precisam delas no dia a dia para ir à escola. 
A Subsecretaria de Agricultura é o setor responsável pela ma-
nutenção corretiva e preventiva das estradas vicinais durante 
todo o ano, mas é neste período do ano que o trabalho se 
intensifica. As benfeitorias vão garantir maior trafegabilidade 
e melhoria de acesso a vários locais do Bracuí. A prefeitura 
investe recursos e mão de obra próprios no trabalho de ma-

nutenção das estradas vicinais. No Bracuí foram utilizados 
300m3 de brita corrida, 30 sacos de cimento, 80 manilhas, 
dois caminhões, uma motoniveladora, uma retroescavadeira 
e uma pá mecânica.

CAMInhão dA sos MAtA AtlântICA EM AngrA
Mais uma vez Angra dos Reis recebeu o caminhão do pro-

jeto itinerante A Mata Atlântica é Aqui, da Fundação SOS 
Mata Atlântica. A Prefeitura de Angra, que incentiva inicia-
tivas de preservação do meio ambiente e educação ambiental, 
apoiou o projeto. O caminhão chegou na quarta-feira, dia 27 
de julho, ao Cais de Santa Luzia, e ficou até domingo, dia 31, 
aberto todos os dias das 10h às 16h. O objetivo foi mostrar a 
importância do bioma Mata Atlântica e promover atividades 
gratuitas de educação ambiental, como jogos, plantios, muti-
rões, palestras, exibição de filmes e oficinas. A maior parte das 
atividades foi voltada para crianças e jovens, mas o trabalho 
de conscientização interessou a todas as idades. O projeto A 
Mata Atlântica é Aqui começou em 2009 e já em seu primeiro 
ano visitou Angra dos Reis. Uma das propostas desse retorno 
do projeto é avaliar o que mudou no que diz respeito à pre-
servação ambiental no município de lá para cá. 
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Parte i

Prefeitura municiPal de angra dos reis
Publicação oficial

decreto   no  7.932
de  27  de  JunHo  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.706 de 22 de dezembro de 2010, combinado com o art. 41, 
inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,  

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
4.808.361,95(quatro milhões, oitocentos e oito mil, trezentos e sessenta e 
um reais e noventa e cinco centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação R$ 4.808.361,95(quatro 
milhões, oitocentos e oito mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa e 
cinco centavos), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE JUNHO DE 2011.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Atividades Econômicas
ELENIZE CAMBEIRO SANTANA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
MARICELMA DATORE

Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TURISANGRA
PAULO SÉRGIO DE SOUZA MATTOS

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - CULTUAR

aneXo
suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário

decreto   no  7.949
de 13  de  JulHo  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.706 de 22 de dezembro de 2010, combinado com o art. 41, 
inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,  

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 164.000,00 
(cento e sessenta e quatro mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação R$ 164.000,00 (cento e 
sessenta e quatro mil reais), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2011.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto

aneXo
suPlementação/anulação

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

23.01.339036.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 45.000,00

23.01.339046.04.122.0101.2.348.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 80.000,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 325.000,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 12.500,00

22.01.339039.23.695.0112.2.198.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 38.180,00

22.01.339036.23.695.0112.2.198.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 250,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 4.896,50

20.04.339039.20.602.0171.1.043.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 38.759,80

20.04.449052.20.602.0171.1.042.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 67.908,00

21.01.339014.04.122.0101.2.184.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 5.505,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 6.367,00

21.01.339031.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 7.500,00

21.01.339031.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 10.200,00

21.01.339031.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 1.100,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 5.000,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 4.100,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 27.198,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 2.400,00

23.01.339039.10.301.0129.2.216.00.00 23.01.339039.04.122.0101.2.156.00.00 300.000,00

23.01.339039.10.301.0129.2.216.00.00 23.01.339039.04.122.0101.2.161.00.00 172.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339039.04.122.0101.2.161.00.00 88.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339037.04.122.0101.2.155.00.00 92.097,87

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339039.04.122.0101.2.162.00.00 100.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339039.10.301.0129.2.217.00.00 30.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339030.10.301.0129.2.217.00.00 20.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339030.10.301.0180.2.221.00.00 10.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339039.10.301.0180.2.221.00.00 10.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339039.10.301.0181.2.227.00.00 10.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339030.10.301.0153.2.228.00.00 130.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339039.10.301.0153.2.228.00.00 72.372,40

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.449052.10.301.0153.2.228.00.00 100.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339036.10.301.0153.2.228.00.00 19.400,00

23.01.339030.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339036.10.301.0153.2.228.00.00 40.600,00

23.01.339030.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339039.10.302.0181.2.224.00.00 90.000,00

23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 23.01.339039.10.302.0181.2.224.00.00 600.000,00

21.01.339039.04.122.0101.2.164.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 14.919,00

20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 859.000,00

21.01.339036.13.392.0132.2.180.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 15.730,35

21.01.339039.04.122.0101.2.164.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 14.919,00

22.01.339039.23.695.0112.2.198.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 147.973,03

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 15.970,00

21.01.339030.04.122.0101.2.184.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 516,00

20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 23.01.319016.10.301.0101.2.001.00.00 737.000,00

20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 23.01.339039.10.302.0181.2.224.00.00 436.000,00

TOTAL 4.808.361,95

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

25.01.339039.04.122.0101.2.157.00.00 25.01.339036.04.122.0101.2.157.00.00 8.000,00

25.01.339039.04.122.0101.2.157.00.00 25.01.319009.04.122.0101.2.001.00.00 30.000,00

25.01.339039.04.122.0101.2.157.00.00 25.01.319016.04.122.0101.2.001.00.00 6.000,00

25.01.339039.17.122.0101.2.202.10.00 25.01.339049.04.122.0101.2.201.10.00 10.000,00

25.01.339039.17.122.0101.2.202.10.00 25.01.339014.17.122.0101.2.202.10.00 5.000,00

25.01.339039.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.449052.04.122.0101.2.201.10.00 30.000,00

25.01.339039.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.339091.17.122.0101.2.202.10.00 30.000,00

25.01.339039.17.122.0101.2.003.10.00 25.01.339014.04.122.0101.2.201.10.00 6.000,00

25.01.339039.17.122.0101.2.003.10.00 25.01.339093.17.122.0101.2.202.10.00 7.000,00
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Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
10.00 = Diretamente arrecadado

decreto    no  7.955
de  21  de  JulHo  de  2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 
87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

decreta:
art. 1º Fica autorizado o servidor Paulo cesar das neVes, Matrícula 
190856, a conduzir veículos da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 
Autarquias, no desempenho de suas atribuições.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE JULHO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

decreto   no   7.956
de  21  de  JulHo  de  2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 
87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

decreta:
art. 1º Fica autorizado o servidor bruno roberto siQueira, Matrícula 
18423, a conduzir veículos da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 
Autarquias, no desempenho de suas atribuições.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE JULHO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

decreto    nº  7.962
de  26  de  JulHo  de  2011.

disPÕe sobre a ii conferÊncia municiPal de PolÍticas 
Para as mulHeres e dÁ outras ProVidÊncias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 475/SAS/2011, da Secretaria Municipal de Ação Social, datado 
de 26 de julho de 2011,

decreta:
art. 1º Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, 
a realizar-se nos dias 19 e 20 de agosto de 2011, no Município de Angra dos Reis, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Ação Social.
§ 1º A Conferência será realizada nos dias 19 de agosto de 2011, das 14h às 20h 
e no dia 20 de agosto de 2011, das 08h às 18h, nas dependências do Convento 
do Carmo, localizado no Centro – Angra dos Reis/RJ. 
§ 2º O credenciamento dos participantes da II Conferência Municipal de Políticas 
para as Mulheres será efetuado nos dias 15, 16, 17 e 18 de agosto de 2011, de 
09h às 16h, na Secretaria Municipal de Ação Social, localizada à Praça Guarda 
Marinha Greenhalgh, s/nº, São Bento.
art. 2º A II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Angra dos 
Reis tem como objetivo avaliar a implementação do II Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres, debater e aprovar uma plataforma de políticas para as mulheres 
angrenses que consolide o Plano Municipal em consonância com as diretrizes da 
III Conferência Nacional.
art. 3º A II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres será presidida 
pela Secretaria Municipal de Ação Social.
art. 4º Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Ação Social, 
a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Políticas para as 
Mulheres, composta por integrantes da Secretaria Municipal de Ação Social e 
demais organismos governamentais que atuam em políticas públicas voltadas 
para as mulheres, e por representantes da sociedade civil.
§ 1º A Comissão Organizadora tem por função elaborar o Regimento Interno 
da II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, que disporá sobre a 

organização, implementação e desenvolvimento das atividades da II Conferência 
Municipal de Políticas para as Mulheres e sobre o processo democrático de escolha 
de delegadas que participarão da III Conferência Estadual.       
§ 2º O Regimento Interno obedecerá os prazos estabelecidos pelo Regimento 
da III Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, para a realização das 
Conferências Municipais e Regionais dispondo sobre:
i - o processo de escolha de delegadas;
ii - a operacionalização e metodologia dos debates, tendo como base o temário 
proposto pela organização da Conferência Nacional.
§ 3º Os casos omissos no Regimento Interno serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora da II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres.
art. 5º A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros 
representantes:
I - Maria do Carmo Aguiar – Vereadora;
II - Vilma Teixeira Ferreira dos Santos – Vereadora;
III - Cássia Marques dos Santos – Secretaria Municipal de Ação Social;
IV - Joelma Borges Conte Paulsen – Secretaria Municipal de Ação Social;
V - Neide do Carmo Thomé de Souza – Pastoral da Mulher;
VI - Maria Aparecida Cardoso – Associação das Mulheres Comunitárias em 
Ação;
VII - Marilene de Freitas Dopazo – Associação de Mulheres da Indústria 
Naval;
VIII - Fabíola de Souza Fernandes – Programa “A Cada Dia”.
Parágrafo único. As integrantes da Comissão Organizadora, ora instituída, não 
farão jus a qualquer remuneração, sendo as suas funções consideradas como 
serviço relevante.
art. 6º A Comissão Organizadora se dissolve no dia 09 de setembro de 2011, 
quando do encerramento do prazo de envio do Relatório Municipal à Comissão 
Organizadora da III Conferência Estadual.
art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JULHO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JANE ROSELI VEIGA

Secretária Municipal de Ação Social

decreto  no  7.968
de  28  de  JulHo  de  2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto no 
art. 117, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 8988/2009 e o Parecer da Procuradoria-Geral do 
Município, datado de 28 de julho de 2011,

decreta:
art. 1º Fica anulado o Edital de Convocação do Concurso Público de 
2008 que convocou o candidato fabiano de almeida affonso, 
Inscrição 42182097, para o cargo de Fisioterapeuta, publicado no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 326, de 22 de julho de 
2011, página 63.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  28  DE  JULHO  DE  2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito 
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

errata
No eXtrato de instrumento contratual referente ao termo 
aditiVo nº 001/2011 ao contrato de obra nº 035/2009 celebrado, 
entre o municÍPio de angra dos reis e o matos teiXeira 
construçÕes e terraPlenagem ltda, publicado em 08/07/2011, 
no bo edição nº 323, 

leia-se:
“eXtrato de instrumento contratual 

artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº 8666/93
Partes: municÍPio de angra dos reis e matos teiXeira 
construçÕes e terraPlenagem ltda.
termo aditiVo nº 001/2011 ao contrato de obra nº 
035/2009.
obJeto: Acréscimo e supressão de serviços e prorrogação de prazo ao Contrato 

25.01.339039.17.122.0101.2.003.10.00 25.01.339095.17.122.0101.2.202.10.00 10.000,00

25.01.339039.17.122.0101.2.003.10.00 25.01.449052.17.122.0101.2.202.10.00 10.000,00

25.01.339039.17.122.0101.2.003.10.00 25.01.339036.17.122.0123.2.204.10.00 12.000,00

TOTAL 164.000,00
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de Obras n° 035/2009, referente à obra de complementação da construção do 
Hospital Municipal da Japuíba, Angra dos Reis/RJ.
PraZo: A prorrogação do prazo será por mais 180 (cento e oitenta)dias, 
tendo início em 23/06/2011 e término em 19/12/2011.
Valor:  O acréscimo de serviços será de aproximadamente 17,52% do valor 
global contratado, correspondente a r$ 1.767.161,21 (hum milhão, setecentos 
e sessenta e sete mil, cento e sessenta e um reais e vinte um centavos).
forma de Pagamento: Conforme contrato.
dotação: Pt: 20.7.10.302.181.1022.4; ed: 449051, da nota de 
empenho n° 001999/2011, de 10/06/2011, no valor de r$ 1.767.161,21 
(hum milhão, setecentos e sessenta e sete mil, cento e sessenta e um reais 
e vinte um centavos).
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 266/2011/soH, 
de 10/06/2011, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, parte integrante do Processo administrativo 
n° 5854/2008.
data da assinatura: 14/06/2011.”

Angra dos Reis, 11 de julho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

errata 
eXtrato do termo de ineXigibilidade 

nº 109/2011
Na edição 326 do BO em 22/07/2011;

onde se lÊ:
“...no Projeto Noites Angrenses, no dia 22 de julho de 2011...”

leia-se:
“...no Projeto Noites Angrenses, no dia 05 de agosto de 2011...”

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

Portaria nº 047/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002 e tendo em vista o disposto no art. 1º, Inciso 
II, da Lei nº 2.274, de 18/12/2009;

resolVe:
eXonerar, altino carlos de oliVeira rosa, registrado sob 
a matrícula nº 190.815, do Cargo Comissionado de Assessor Jurídico, da 
Procuradoria Geral, símbolo CC-3, com efeitos a contar de 01 de julho 
de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 048/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, ronaldo rosa do rosÁrio, registrado sob a 
matrícula nº 190.837, para o Cargo Comissionado de Assessor Jurídico, 
da Procuradoria Geral, símbolo CC-3, com efeitos a contar de 01 de julho 
de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 049/2011
O Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 

Lei nº 1.204, de 02/01/2002 e tendo em vista o disposto no art. 1º, Inciso 
IV, da Lei nº 2.274, de 18/12/2009;

resolVe:
eXonerar, rosana cristina PinHeiro de oliVeira, 
registrada sob a matrícula nº 190.814, do Cargo Comissionado de Assessora 
de Comunicação, da Assessoria de Projetos Especiais, da Assessoria de 
Assuntos Institucionais, da Presidência, símbolo CC-4, com efeitos a contar 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 050/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, anna silVia cancella, registrada sob a matrícula 
nº 190.836, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Atendimento 
ao Público, da Seção de Cadastro e Vistoria, da Divisão Comercial, da 
Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de 
julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 051/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, francisco alVes sales, registrado sob a matrícula 
nº 190.831, do Cargo Comissionado de Gerente da Divisão de Apoio 
Administrativo, da Diretoria de Administração, símbolo CC-3, com efeitos 
a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 052/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, silVio HenriQue dos anJos, registrado sob 
a matrícula nº 17.700, do Cargo Comissionado de Chefe da Seção 
de Patrimônio, da Divisão de Apoio Administrativo, da Diretoria de 
Administração, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 053/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
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Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, WILLSANEY JUSTINO DE ARAÚJO, registrado sob 
a matrícula nº 190.834, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor 
de Manutenção Eletromecânica, da Seção de Serviços, da Divisão de 
Manutenção e Serviços, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos 
a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 054/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002 e tendo em vista o disposto no art. 1º, Inciso 
VI, da Lei nº 2.274, de 18/12/2009;

resolVe:
eXonerar, miguel martineZ Valença filHo, registrado 
sob a matrícula nº 190.811, do Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Manutenção, da Divisão de Manutenção e Serviços, da Diretoria Executiva, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 055/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, Pedro cÉsar da silVa de oliVeira, registrado 
sob a matrícula nº 190.835, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor 
de Corte e Ligação, da Seção de Manutenção, da Divisão de Manutenção e 
Serviços, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 056/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, JosÉ mauricio das neVes, registrado sob a matrícula 
nº 159, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação do 
Perequê, da Seção de Coordenação de Regionais, da Divisão de Coordenação 
Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 057/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 

nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, antÔnio crÉsio gabriel, registrado sob a matrícula 
nº 190.765, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação do 
Frade, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 058/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, nodir camPos da silVa, registrado sob a matrícula 
nº 190.777, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação de 
Monsuaba, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, 
símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 059/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, antÔnio carlos ferreira de castro, registrado 
sob a matrícula nº 190.800, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Coordenação de Jacuecanga, da Seção de Coordenação de Regionais, da 
Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, 
com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 060/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, JosÉ gonçalVes da cruZ filHo, registrado sob 
a matrícula nº 12.701, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Coordenação do Centro, da Seção de Coordenação de Regionais, da Divisão 
de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos 
a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 061/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
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nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, amanço neVes, registrado sob a matrícula nº 190.805, 
do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação das Ilhas, da 
Seção de Coordenação de Regionais, da Divisão de Coordenação Regional, 
da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho 
de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 062/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, elias gonçalVes dos reis, registrado sob a matrícula 
nº 10.603, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação da 
Japuíba, da Seção de Coordenação de Regionais, da Divisão de Coordenação 
Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 063/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, gilberto rodrigues de brito, registrado sob 
a matrícula nº 190.475, do Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Operação e Distribuição de Água, da Divisão de Operação e Controle de 
Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 
01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 064/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 
29/12/2008;

resolVe:
eXonerar, feliPe Pereira mattos, registrado sob a matrícula nº 
190.782, do Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Operação e Tratamento 
de Esgoto, da Divisão de Operação e Controle de Qualidade, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 065/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002 e a Estrutura Organizacional Administrativa criada 
através da Lei nº 2.075, de 29/12/2008 com as alterações da Lei n° 2274 
de 18/12/2009.

resolVe:
eXonerar, moniQue rodrigues silVa de oliVeira, 
registrada sob a matrícula nº 190.652, do Cargo Comissionado de Chefe do 
Setor de Controle de Inadimplência e Tarifas, da Seção de Cobrança e Dívida 
Ativa, da Divisão Comercial, da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, 
com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 066/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002 e tendo em vista o disposto no art. 1º, Inciso II, da 
Lei nº 2.769, de 01/07/2011;

resolVe:
designar,  o Chefe da Seção de Cadastro e Fiscalização, carlos 
aleXandre soares de oliVeira, Matrícula 190.338, Símbolo 
CC-4, para ocupar o cargo de Chefe da Seção de Cadastro, em face da alteração 
da denominação do primeiro cargo, conforme o estatuído no art. 1º da Lei 
suso mencionada, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 067/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002 e tendo em vista o disposto no art. 1º, Inciso IV, 
da Lei nº 2.769, de 01/07/2011;

resolVe:
designar,  o Chefe da Seção de Coordenação de Regionais, abdias 
Pinto ferreira, Matrícula 3.466, Símbolo CC-4, para ocupar o cargo 
de Chefe da Seção de Coordenação Operacional de Regionais, em face da 
alteração da denominação do primeiro cargo, conforme o estatuído no art. 1º 
da Lei suso mencionada, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 068/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002 e tendo em vista o disposto no art. 1º, Inciso VI, 
da Lei nº 2.769, de 01/07/2011;

resolVe:
designar,  o Supervisor de Água e Esgoto do Perequê, marcos alVes 
de andrade, Matrícula 190.493, Símbolo FG-2, para ocupar a função 
gratificada de Supervisor de Água e Esgoto de Mambucaba, em face da 
alteração da denominação do primeiro cargo, conforme o estatuído no art. 1º 
da Lei suso mencionada, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 069/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
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nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, anna silVia cancella, registrada sob a matrícula nº 
190.843, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Inscrição em 
Dívida Ativa, da Seção de Cobrança e Dívida Ativa, da Divisão Comercial, 
da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 070/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, sÉrgio de souZa, registrado sob a matrícula nº 3.350, para 
o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Manutenção Eletromecânica, 
da Seção de Manutenção, da Divisão de Manutenção e Serviços, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 071/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, JosÉ maurÍcio das neVes, registrado sob a matrícula nº 
159, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional de Mambucaba, 
da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-4, 
com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 072/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, JosÉ gonçalVes da cruZ filHo, registrado sob a 
matrícula nº 12.701, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional 
do Centro, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 073/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e

Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, elias gonçalVes dos reis, registrado sob a matrícula nº 
10.603, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional da Japuíba, 
da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-4, 
com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 074/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, lÚKio Jordão filHo, registrado sob a matrícula nº 1.022, 
para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional da Serra D’Água, da 
Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-4, 
com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 075/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
designar, aristeu Pereira filHo, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Referência 102 registrado sob a matrícula nº 12.677, para a Função Gratificada 
de Supervisor de Água e Esgoto de Garatucaia, do Setor de Coordenação de 
Garatucaia, da Seção Regional de Garatucaia, da Divisão de Coordenação 
Regional, da Diretoria Executiva, símbolo FG-2, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 076/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, Paulo eduardo aZeVedo da silVa, registrado sob 
a matrícula nº 190.842, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Atendimento ao Público, da Seção de Atendimento ao Público, da Divisão 
Comercial, da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 077/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
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nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, moniQue rodrigues silVa de oliVeira, registrada 
sob a matrícula nº 190.652, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Coordenação Tarifária, da Divisão Comercial, da Diretoria de Administração, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 078/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, tHiago teiXeira de almeida, registrado sob a matrícula 
nº 190.852, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Controle de 
Parcelamento de Débito, da Seção de Coordenação Tarifária, da Divisão 
Comercial, da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 079/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, sÔnia regina dos santos medeiros, registrada 
sob a matrícula nº 190.848, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor 
de Administração de Cortes, da Seção de Coordenação Tarifária, da Divisão 
Comercial, da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 080/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, fabiana reis da glÓria, registrada sob a matrícula nº 
190.872, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Controle de 
Expediente, da Seção de Coordenação de Vistoria, da Divisão Comercial, 
da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 081/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, argemiro Pedro soares neto, registrado sob a 
matrícula nº 190.855, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Controle de Veículos e Combustível, da Seção de Transporte, da Divisão de 
Apoio Administrativo, da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com 
efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 082/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, Paulo cÉsar das neVes, registrado sob a matrícula nº 
190.856, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Desenvolvimento, 
da Seção de Informática, da Divisão de Apoio Administrativo, da Diretoria de 
Administração, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 083/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
designar, agnelo manoel filHo, Auxiliar de Serviços de 
Saneamento, Referência 103, registrado sob a matrícula nº 190.415, para a 
Função Gratificada de Supervisor do Controle de Estoque do Almoxarifado, 
da Seção de Almoxarifado, da Divisão de Compras e Almoxarifado, da 
Diretoria de Administração, símbolo FG-2, com efeitos a contar de 01 de 
julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 084/2011
O Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, francisco alVes sales, registrado sob a matrícula nº 
190.869, para o Cargo Comissionado de Gerente da Divisão de Compras e 
Almoxarifado, da Diretoria de Administração, símbolo CC-3, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 085/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 



EdIção 327 - bolEtIM oFICIAl do MunICíPIo dE AngrA dos rEIs - 29/07/201110
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, feliPe Pereira mattos, registrado sob a matrícula nº 
190.853, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Coordenação 
de Vistoria, da Divisão Comercial, da Diretoria de Administração, símbolo 
CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 086/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, marcos andrÉ marQues da silVa, registrado sob 
a matrícula nº 190.857, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção 
de Patrimônio, da Divisão de Compras e Almoxarifado, da Diretoria de 
Administração, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 087/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, bruna morais de lima, registrada sob a matrícula nº 190.858, 
para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Coordenação Orçamentária, da 
Divisão de Controle Orçamentário e Financeiro, da Diretoria de Administração, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 088/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, marcio roberto soares, registrado sob a matrícula nº 
190.846, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Administração 
de Pessoal e Benefícios, da Seção de Administração de Pessoal e Benefícios, 
da Divisão de Recursos Humanos, da Diretoria de Administração, símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 089/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, 
da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, marco antÔnio dutra da silVa, registrado sob a 
matrícula nº 190.860, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Gestão de Contratos de Engenharia, da Divisão de Engenharia, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 090/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, adriano de almeida ramiro, registrado sob a 
matrícula nº 190.861, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção 
de Manutenção, da Divisão de Manutenção e Serviços, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 091/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
designar, arilson forster inocÊncio, Bombeiro Hidráulico 
de Saneamento, Referência 106, registrado sob a matrícula nº 190.508, 
para a Função Gratificada de Supervisor dos Serviços de Manutenção, 
do Setor de Manutenção Eletromecânica, da Seção de Manutenção, da 
Divisão de Manutenção e Serviços, da Diretoria Executiva, símbolo FG-1, 
com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 092/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 
1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, aderVal couPee de santana, registrado sob a matrícula 
nº 190.845, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Corte e Ligação, 
da Seção de Corte e Ligação, da Divisão de Manutenção e Serviços, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 093/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
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de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, carmÉlio Quintino ramos, registrado sob a 
matrícula nº 190.548, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor 
de Coordenação de Serviços, da Seção de Coordenação de Serviços, 
da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 094/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, nodir camPos da silVa, registrado sob a matrícula 
nº 190.839, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional de 
Monsuaba, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 095/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, antÔnio carlos ferreira de castro, registrado 
sob a matrícula nº 190.840, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção 
Regional de Jacuecanga, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 096/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, Pedro fernando das neVes, registrado sob a 
matrícula nº 190.862, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor 
de Coordenação de Jacuecanga, da Seção Regional de Jacuecanga, da 
Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 097/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, amanço neVes, registrado sob a matrícula nº 190.841, 
para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional das Ilhas, da 
Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo 
CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 098/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, rosana cristina PinHeiro de oliVeira, 
registrada sob a matrícula nº 190.864, para o Cargo Comissionado de 
Chefe do Setor de Coordenação das Ilhas, da Seção Regional das Ilhas, 
da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 099/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, antÔnio crÉsio gabriel, registrado sob a matrícula 
nº 190.838, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional 
do Frade, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 100/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, mÁrio cesar cÂndido das neVes, registrado sob 
a matrícula nº 190.866, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor 
de Coordenação da Serra D’Água, da Seção Regional da Serra D’Água, 
da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 101/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
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Legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 
1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
designar, JosÉ roberto da cruZ, Auxiliar de Serviços de 
Saneamento, Referência 103, registrado sob a matrícula nº 190.512, para 
a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Assistência de Operação do 
Centro e Ilhas, da Seção de Operação e Tratamento de Esgoto, da Divisão 
de Operação e Controle de Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo 
FG-2, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 102/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, HeVerton fabrÍcio soares crisPim, registrado 
sob a matrícula nº 190.847, para o Cargo Comissionado de Chefe do 
Setor de Coordenação de Laboratório e Coleta, da Seção de Tratamento e 
Controle de Qualidade, da Divisão de Operação e Controle de Qualidade, 
da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de 
julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 103/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, miguel martineZ Valença filHo, registrado sob a 
matrícula nº 190.850, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Operação e Distribuição de Água, da Divisão de Operação e Controle de 
Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 104/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, maurÍcio JosÉ da silVa santos, registrado sob a 
matrícula nº 190.867, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Coordenação de Operação de Água, da Seção de Operação e Distribuição 
de Água, da Divisão de Operação e Controle de Qualidade, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 105/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, ulisses cleiton mansur ferreira, registrado sob 
a matrícula nº 190.868, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Operação e Tratamento de Esgoto, da Divisão de Operação e Controle de 
Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 106/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
designar, luciano bisPo eudÉcio, Bombeiro Hidráulico de 
Saneamento, Referência 106, registrado sob a matrícula nº 190.674, para a 
Função Gratificada de Chefe do Serviço de Assistência de Operação da Região 
Norte, da Seção de Operação e Tratamento de Esgoto, da Divisão de Operação 
e Controle de Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo FG-2, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 107/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, gilberto rodrigues de brito, registrado sob a matrícula 
nº 190.475, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Controle de 
Perdas e Energia, da Divisão de Operação e Controle de Qualidade, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 108/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, moniQue rabHa de mattos, registrada sob a matrícula nº 
190.870, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Controle de Execução 
Fiscal, da Seção de Cobrança e Dívida Ativa, da Divisão Comercial, da Diretoria de 
Administração, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente
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Portaria nº 109/2011

o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, WillsaneY Justino de araÚJo, registrado sob a 
matrícula nº 190.844, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção 
de Controladoria, da Controladoria Interna, símbolo CC-4, com efeitos 
a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 110/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear ,  eduardo sidnei da silVa ,  registrado sob a 
matrícula nº 190.859, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção 
de Coordenação de Acervo Técnico, da Divisão de Engenharia, da 
Diretoria Executiva, símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de 
julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 111/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, gilberto de souZa, registrado sob a matrícula nº 
190.730, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação 
de Mambucaba, da Seção Regional de Mambucaba, da Divisão de 
Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com 
efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 112/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, bruno da silVa macHado, registrado sob a 
matrícula nº 190.865, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Coordenação de Monsuaba, da Seção Regional de Monsuaba, da Divisão 
de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com 
efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 113/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
designar, KÁtia reJane de oliVeira silVa maia, Agente 
de Informações Turísticas, Referência 202, registrada sob a matrícula 
nº 3.872, para a Função Gratificada de Supervisora de Água e Esgoto 
da Serra D’Água, do Setor de Coordenação da Serra D’Água, da Seção 
Regional da Serra D’Água, da Divisão de Coordenação Regional, da 
Diretoria Executiva, símbolo FG-2, com efeitos a contar de 01 de julho 
de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 114/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, marcondes moreira, registrado sob a matrícula nº 
190.874, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação 
de Garatucaia, da Seção Regional de Garatucaia, da Divisão de 
Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com 
efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 115/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, 
de 29/12/2008;

resolVe:
disPensar, Jefferson abreu de souZa, Auxiliar de Serviços 
de Saneamento, Referência 103, registrado sob a matrícula nº 190.511, 
da Função Gratificada de Supervisor de Água e Esgoto de Jacuecanga, 
do Setor de Coordenação de Jacuecanga, da Divisão de Coordenação 
Regional, da Diretoria Executiva, símbolo FG-2, com efeitos a contar 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 116/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
designar, Jefferson abreu de souZa, Auxiliar de Serviços 
de Saneamento, Referência 103, registrado sob a matrícula nº 190.511, 
para a Função Gratificada de Supervisor dos Serviços de Ligação, do 
Setor de Corte e Ligação, da Seção de Corte e Ligação, da Divisão de 
Manutenção e Serviços, da Diretoria Executiva, símbolo FG-1, com 
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efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 117/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, sÍlVio HenriQue dos anJos, registrado sob a matrícula 
nº 17.700, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Coordenação 
de Serviços, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 118/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, carlos Junio lara PinHeiro, registrado sob a 
matrícula nº 190.851, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Coordenação da Japuíba, da Seção Regional da Japuíba, da Divisão de 
Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos 
a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 119/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, luÍs gustaVo batista da silVa, registrado sob a 
matrícula nº 190.488, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Apoio Administrativo, da Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de 
Apoio Administrativo, da Diretoria de Administração, símbolo CC-5, com 
efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 120/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, arilson batista de oliVeira, registrado sob a 
matrícula nº 190.863, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor 
de Coordenação do Centro, da Seção Regional do Centro, da Divisão de 

Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos 
a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 121/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, magnÓlia de oliVeira araÚJo, registrada sob a matrícula nº 
190.854, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Gestão Administrativa, 
da Seção de Gestão de Contratos de Engenharia, da Divisão de Engenharia, da 
Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 122/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, susana PinHeiro leone de bittencourt, 
registrada sob a matrícula nº 190.871, para o Cargo Comissionado de 
Assessora Administrativa, da Assessoria Jurídica, da Procuradoria Geral, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 20 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 123/2011
o  Presidente do serViço autÔnomo de Água e 
esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso 
IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, 
de 01/07/2011;

resolVe:
nomear, Pedro cÉsar da silVa de oliVeira, registrado 
sob a matrícula nº 190.849, para o Cargo Comissionado de Chefe do 
Setor de Licitações e Compras, da Seção de Licitações e Compras, da 
Divisão de Compras e Almoxarifado, da Diretoria de Administração, 
símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 124/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, Valdemir teiXeira ferreira, registrado sob a matrícula nº 
190.876, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção Regional de Garatucaia, 
da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria Executiva, símbolo CC-4, com 
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efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 125/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, aluiZio alVes beZerra, registrado sob a matrícula nº 190.875, 
para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação de Distribuição 
de Água, da Seção de Operação e Distribuição de Água, da Divisão de Operação 
e Controle de Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 126/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, eVandro Vieira da silVa, registrado sob a matrícula nº 
190.873, para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação do Frade, 
da Seção Regional do Frade, da Divisão de Coordenação Regional, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 127/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002 e 
tendo em vista o disposto no art. 1º, Inciso IV, da Lei nº 2.274, de 18/12/2009;

resolVe:
eXonerar, NAOR RAMOS, registrado sob a matrícula nº 190.830, do 
Cargo Comissionado de Assessor de Projetos Especiais, da Assessoria de Assuntos 
Institucionais, símbolo CC-3, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 128/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, NAOR RAMOS, registrado sob a matrícula nº 190.878, para o Cargo 
Comissionado de Gerente da Divisão de Apoio Administrativo, da Diretoria de 
Administração, símbolo CC-3, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 129/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, gioVanni Huguenin da cunHa, registrado sob a 
matrícula nº 190.877, para o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de 
Atendimento ao Público, da Divisão Comercial, da Diretoria de Administração, 
símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 130/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, arY bernardo da silVa filHo, registrado sob a 
matrícula nº 190.879, para o Cargo Comissionado de Assessor de Projetos 
Especiais, da Assessoria de Assuntos Institucionais, símbolo CC-3, com 
efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 131/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da 
Lei nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, luis Vanderlei Pereira, registrado sob a matrícula 
nº 190.880, para o Cargo Comissionado de Assistente de Coordenação 
de Mobilização, do Setor de Mobilização e Educação Ambiental, da Seção 
de Mobilização Social, da Assessoria de Projetos Especiais, da Assessoria 
de Assuntos Institucionais, símbolo CC-6, com efeitos a contar de 01 de 
julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE JULHO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria   nº 131/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar adriane guides de carValHo, Matrícula 14194, 
do cargo de Diretor Administrativo, Símbolo CC-3, com efeitos a partir 
de 01/07/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 132/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear adriane guides de carValHo, Matrícula 14194, para 
o cargo de Superintendente Administrativo, Símbolo CC-2, com efeitos a 
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partir de 01/07/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 133/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear edil da silVa JÚdice, para o cargo de Subcoordenador de 
Apoio Técnico do 1º Distrito Sanitário, Símbolo CC-5, com efeitos a partir 
de 01/07/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 134/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear diego da silVa oliVeira, para o cargo de Assistente de 
Almoxarifado, Símbolo CC-6, com efeitos a partir de 01/07/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 136/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear Heloisa teiXeira da silVa, para o cargo de Assistente 
de Apoio Técnico do 1º Distrito Sanitário, Símbolo CC-6, com efeitos a 
partir de 01/07/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 137/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear JOSIANE DA SILVA MACEDO, para o cargo de Assistente de 
Apoio Técnico do 2º Distrito Sanitário, Símbolo CC-6, com efeitos a partir 
de 01/07/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 138/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear Priscila Pereira da silVa, Matrícula 20019, para o 
cargo de Subcoordenador de Contratos, Símbolo CC-5, com efeitos a partir 
de 01/07/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 139/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar Wlademir murilo Veiga, Matrícula 4500517, do 
cargo de Chefe de Serviço de Secretaria, Símbolo CC-4, com efeitos a partir 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 140/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear Wlademir murilo Veiga, para o cargo de Coordenador 
de Comunicação, Símbolo CC-4, com efeitos a partir de 01 de julho de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 141/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar angÉlica barbieri de alencar, Matricula 4500125, 
do Cargo de Coordenador de Legislação e Normas, símbolo CC-4, com efeitos 
a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 142/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear angÉlica barbieri de alencar, para o Cargo de 
Coordenador Do Centro de Especialidades do Centro, símbolo CC-4, com 
efeitos a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 143/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar sara lima de souZa, Matrícula 4500110, do Cargo de 
Subcoordenador da Farmácia do Frade, símbolo CC-5, com efeitos a partir 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 144/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear sara lima de souZa, para o Cargo de Coordenador Do 
Serviço de Pronto Atendimento do Centro, símbolo CC-4, com efeitos a 
partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 145/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar luis carlos serrão da silVa, Matrícula 4500925, do 
Cargo de Coordenador de Compras e Licitações, símbolo CC-4, com efeitos 
a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 146/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;
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resolVe:

nomear luis carlos serrão da silVa, para o Cargo de 
Coordenador de Almoxarifado, símbolo CC-4, com efeitos a partir de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 147/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar odin de assis macHado, Matrícula 4500478, do 
Cargo de Coordenador do Laboratório, símbolo CC-4, com efeitos a partir 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 148/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear odin de assis macHado, para o Cargo de Coordenador 
de Unidades Móveis, símbolo CC-4, com efeitos a partir de 01 de julho de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 149/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar Priscila brasil de siQueira, Matrícula 4500981, do 
cargo de Assistente de Protocolo, símbolo CC-5, com efeitos a partir de 01 
de junho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 150/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear Priscila brasil de siQueira, para o cargo de Chefe de 
Serviço de Secretaria, Símbolo CC-5, com efeitos a partir de 01 de julho de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 151/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear MARIA APARECIDA PEREIRA QUEIROZ, para o Cargo de 
Subcoordenador da Farmácia do Abraão, símbolo CC-5, com efeitos a partir 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 152/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear JocÉlia da silVa carValHo Peres, para o Cargo de 
Assessor Jurídico de Contencioso Administrativo, símbolo CC-3, com efeitos 

a partir de 15 de julho de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.
MARICELMA DATORE

Presidente - FuSAR

Portaria   nº 153/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇõES LEGAIS;

resolVe:
nomear  renata cristiane brandão de castro, 
PARA O CARGO DE COORDENADOR DE CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO, SÍMBOLO CC-4, COM EFEITOS A PARTIR DE 
15 DE JULHO DE 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 154/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear rosita barbosa correa, para o Cargo de Subcoordenador 
de Cadastro, símbolo CC-5, com efeitos a partir de 18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 155/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear claudia gomes aZeVedo de sena, para o Cargo de 
Assistente de Protocolo, símbolo CC-6, com efeitos a partir de 18 de julho de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 157/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear francis cascardo da conceição, para o Cargo de 
Assistente de Apoio Técnico do 4º Distrito, símbolo CC-6, com efeitos a partir de 
18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 158/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear carlos augusto correa Jorge, para o Cargo de Assistente 
de Farmácia do Centro, símbolo CC-6, com efeitos a partir de 18 de julho de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 159/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear matHeus das neVes oliVeira, para o Cargo de Assistente de 
Farmácia do Abraão, símbolo CC-6, com efeitos a partir de 18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR
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Portaria   nº 160/2011

a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear aline nascimento rosÁrio ferreira, para o Cargo de 
Assistente de Patrimônio, símbolo CC-6, com efeitos a partir de 18 de julho de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 161/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear daniele moreira de oliVeira, para o Cargo de 
Subcoordenador de Apoio Técnico do 2º Distrito Sanitário, símbolo CC-5, com 
efeitos a partir de 18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 162/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear dilnamir teles carneiro, para o Cargo de 
Subcoordenador de Apoio Técnico do 4º Distrito Sanitário, símbolo CC-5, 
com efeitos a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 163/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear JosÉ fernando Pimenta de souZa, para o Cargo de 
Coordenador de Controle Interno, símbolo CC-4, com efeitos a partir de 
18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 164/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear marta macHado mendes ramos, para o Cargo de 
Subcoordenador de Apoio Técnico do 5º Distrito Sanitário, símbolo CC-5, 
com efeitos a partir de 18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 165/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear João Paulo coutinHo reis, para o Cargo de 
Subcoordenador de Tratamento Fora Domicílio, símbolo CC-5, com efeitos 
a partir de 18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 166/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear maria cristina neVes de aguiar, para o Cargo de 
Assistente de Apoio Técnico do 3º Distrito Sanitário, símbolo CC-6, com 
efeitos a partir de 18 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 167/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear matHeus Pimenta da cunHa miguel, para o Cargo 
de Subcoordenador de Orçamento, símbolo CC-5, com efeitos a partir de 
01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 168/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear mauricio francisco da silVa, para o Cargo de 
Subcoordenador de Apoio Técnico do 3º Distrito Sanitário, símbolo 
CC-5, com efeitos a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 169/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear maria da conceição dos santos moreno, para 
o Cargo de Subcoordenador do Fundo Municipal de Saúde, símbolo 
CC-5, com efeitos a partir de 21 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 170/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear autran gomes dos santos, para o Cargo de 
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde, símbolo CC-4, com efeitos 
a partir de 21 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 171/2011
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear maria do carmo de Jesus miguel, para o Cargo 
de Assistente de Farmácia da Jacuecanga, símbolo CC-6, com efeitos a 
partir de 21 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 172/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar berenice reis Valle macHado, Matrícula 
4500099, do cargo de Superintendente de Administração e Finanças, 
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símbolo CC-2, com efeitos a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 173/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear berenice reis Valle macHado, para o cargo de 
Superintendente Financeiro, símbolo CC-2, com efeitos a partir de 01 de 
julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 174/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar Yara alcici nobrega, Matrícula 4500922, do cargo de 
Assessor Jurídico, símbolo CC-3, com efeitos a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 175/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear Yara alcici nobrega, para o cargo de cargo de Assessor 
Jurídico, símbolo CC-3, com efeitos a partir de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 177/2011
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais e considerando os termos do Ofício nº 
397/2011/SAD datado de 05 de julho de 2011;

resolVe:
nomear lÍVia Pereira caldellas para o cargo de Médico do 1º 
distrito, do Grupo Funcional Saúde da Parte Permanente da Fundação de 
Saúde de Angra dos Reis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JULHO DE 2011.

MARICELMA DATORE
Presidente - FuSAR

Portaria     no  588/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 12308/2011, 
de 30 de maio de 2011,

resolVe:
aPosentar a servidora maria eliZabetH monnerat leite maia, 
Pedagogo, Referência 600, Matrícula 377, do Grupo Funcional Magistério, da 
Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 3º, 
incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria    no  589/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo Administrativo nº 12505/2011, de 01 de junho de 2011,

resolVe:

aPosentar a servidora maria iZabel Ventura gonZales, 
Agente Administrativo, Referência 203, Matrícula 1543, Padrão J, do Grupo 
Funcional Administrativo, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis, com base no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria   no  610/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 838/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, datado de 22 de junho de 2011,

resolVe:
disPensar a pedido, fabÍola lima costa, Matrícula 17964, da Função 
de Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
da Escola Municipal Pedro Soares, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria    no 611/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

resolVe:
eXonerar  robson taVares, Matrícula 21388, do Cargo em 
Comissão de Assistente de Compras, do Departamento de Compras, da 
Gerência de Licitação e Compras, da Subsecretaria de Licitação e Compras, 
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, 
Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 04 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria   no 612/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

resolVe:
nomear cristiane rodrigues Pereira, para o Cargo em 
Comissão de Assistente de Compras, do Departamento de Compras, da 
Gerência de Licitação e Compras, da Subsecretaria de Licitação e Compras, 
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, 
Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 04 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria    no   613/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear adenilson JosÉ de seiXas, para o Cargo em Comissão de 
Coordenador de Registros Cadastrais, da Gerência de Tributos Imobiliários, 
da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 
06 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Secretário Municipal de Fazenda
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Portaria    no  614/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear altino carlos de oliVeira rosa, para o Cargo em 
Comissão de Subsecretário de Política de Governo, da Secretaria de Governo, 
Símbolo CC-2, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Defesa Civil

Portaria    no  615/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

r e s o l V e:
eXonerar maria aParecida Pereira de QueirÓZ, Matrícula 
21185, do Cargo em Comissão de Assistente de Eventos e Divulgações, do 
Departamento de Eventos e Divulgações, da Secretaria Municipal de Ação 
Social, Símbolo CC-6, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JANE ROSELI VEIGA
Secretária Municipal de Ação Social

Portaria     no  616/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
nomear natÁlia KonoPacKi PetroW, para o Cargo em 
Comissão de Assistente de Eventos e Divulgações, do Departamento de 
Eventos e Divulgações, da Secretaria Municipal de Ação Social, Símbolo 
CC-6, com efeitos a contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JANE ROSELI VEIGA
Secretária Municipal de Ação Social

Portaria  no  617/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
eXonerar dilnamir teles carneiro, Matrícula 21475, do 
Cargo em Comissão de Adjunto Operacional, da Administração da Região 
da Japuíba, da Subprefeitura da Região Central, da Secretaria Municipal de 
Obras, Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-5, com efeitos a contar 
de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação

 e Serviços Públicos

Portaria    no  618/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
nomear edson alVes da silVa, para o Cargo em Comissão 
de Adjunto Operacional, da Administração da Região da Japuíba, da 
Subprefeitura da Região Central, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação

 e Serviços Públicos

Portaria    no  620/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 766/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 03 de junho de 2011,

resolVe:
designar laura cristina da cunHa bulKoWsKi, Matrícula 
17130, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Cornélis Verolme, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria    no 621/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 766/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 03 de junho de 2011,

resolVe:
designar rosÂngela de fÁtima oliVeira albuQuerQue, 
Matrícula 1422, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Tereza 
Pinheiro de Almeida, com efeitos a contar de 02 de maio de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  no  622/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 067/2011/SOH.SS´PJ, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, datado de 06 de junho de 2011,

resolVe:
designar antÔnio luiZ fernandes costa, Matrícula 18567, 
para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Subsecretário de Parques 
e Jardins e Intervenções Urbanas, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação 
e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, no período de 10 de junho a 09 de julho 
de 2011, durante as férias da titular. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação

e Serviços Públicos

Portaria   no 623/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 357/2011/SOH.GPGA, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, datado de 15 de junho de 2011,

resolVe:
designar clÁudio ricardo ribeiro Pires, Matrícula 18703, 
para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Subprefeito, da Região 
Sul, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, Símbolo 
CC-2, no período de 01 a 30 de agosto de 2011, durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação

 e Serviços Públicos

Portaria   no  624/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 069/2011/SOH.SSPJ, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, datado de 09 de junho de 2011,
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resolVe:

designar amires dancle brasil reggiori, Matrícula 18696, para 
responder interinamente pelo expediente da  Gerência de Fiscalizações Urbanas, da 
Subsecretaria de Parques e Jardins e Intervenções Urbanas, da Secretaria Municipal 
de Obras, Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, sem remuneração do 
cargo, no período de 10 de junho a 09 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação

e Serviços Públicos

Portaria   no  625/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 450/11, da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 22 de junho de 2011, 

resolVe:
designar Jeniffer Pires dos santos, Matrícula 19822, para 
exercer interinamente o Cargo em Comissão de Coordenador de Registro 
e Controle de Pessoal, da Gerência de Recursos Humanos, da Subsecretaria 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento de Pessoal, Símbolo CC-4, no período de 05 de julho a 
03 de agosto de 2011, durante as férias da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração 

e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria   no  626/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 811/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 15 de junho de 2011,

resolVe:
designar ValÉria treVa de araÚJo dos santos, Matrícula 
19784, para exercer interinamente a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Pedro Soares, 
no período de 02 de maio a 30 de junho de 2011, durante as férias da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JUNHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria   no  627/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo Administrativo nº 10567/2011, de 10 de maio de 2011,

resolVe:
aPosentar o servidor eValdo dutra, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Referência 102, Padrão “J”, Matrícula 1375, do Grupo Funcional Infra-
Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
com base no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05 
de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2011.

JOSÉ ESSIOMARGOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria     no  628/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo Administrativo nº 3093/2011, de 31 de janeiro de 2011,

resolVe:
aPosentar a servidora maria elisa silVa de almeida, Professor 
MG-3, Referência 500, Matrícula 440, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 

Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no  art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2011.

JOSÉ ESSIOMARGOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria     no 629/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos 
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 23740/2010, de 21 de 
dezembro de 2010,

resolVe:
aPosentar a servidora ValdeVides ferreira gama, Merendeira, 
Referência 102, Padrão “J”, Matrícula 608, do Grupo Funcional Infra-Estrutura, 
da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no 
art. 4º, da Lei Municipal nº 2.074, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 05 DE JULHO DE 2011.

JOSÉ ESSIOMARGOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria    no   630/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 810/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 15 de junho de 2011,

resolVe:
designar  rosane Helena lemos fernandeZ ramos, 
Professor MG-3, Matrícula 3237, para exercer interinamente a Função de 
Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
da Escola Municipal Poeta Carlos Drumond de Andrade, com efeitos a contar 
de 02 de maio de 2011, durante a licença médica da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  no  631/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 683/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 29 de junho de 2011,

resolVe:
designar Priscila de araÚJo souZa, Docente I, Matrícula 17653, 
para exercer interinamente a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Thomaz 
Henrique Mac-Cormick, no período de 16 de junho a 15 de julho de 2011, 
durante a licença médica da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria    no 632/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
Lei nº 2.770/2011, de 01 de julho de 2011,

resolVe:
nomear  maricelma datore  para o Cargo em Comissão de 
Secretária Municipal de Saúde, Símbolo CC-1, com efeitos a contar de 01 
de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito



EdIção 327 - bolEtIM oFICIAl do MunICíPIo dE AngrA dos rEIs - 29/07/201122
Portaria   no 634/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 
2.770/2011, de 01 de julho de 2011,

resolVe:
nomear sHeYla PinHeiro da fonseca mafort, para o Cargo 
em Comissão de Coordenador Administrativo, da Gerência Administrativa e 
Operacional, da Secretaria Municipal de Saúde,  Símbolo CC-4, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

Portaria   no 636/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 
2.770/2011, de 01 de julho de 2011,

resolVe:
designar maria neiVa carValHo Jorge de oliVeira, 
Matrícula 1896, para a Função Gratificada de Diretor do Departamento de Apoio 
Administrativo, da Coordenação Administrativa, da Gerência Administrativa e 
Operacional, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo FG-1, com efeitos a 
contar de 01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

Portaria  no 638/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art. 30 da 
Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo administrativo 
nº 12681/2011, de 02 de junho de 2011,

resolVe:
art. 1º Fica exonerada, a pedido, mara da silVa martins, do cargo de 
Berçarista, Matrícula 17238, Referência 202, do Grupo Funcional Infra-estrutura, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 14 
de março de 2011.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria   no 639/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art. 30 da 
Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo administrativo 
nº 7920/2011, de 31 de março de 2011,

resolVe:
art. 1º Fica exonerado, a pedido, daniel taVares QuintanilHa, do 
cargo de Médico, Matrícula 13586, Referência 300, do Grupo Funcional Saúde, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 31 
de março de 2011.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria   no 640/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art. 30 da 
Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo administrativo 
nº 11338/2011, de 19 de maio de 2011,

resolVe:
art. 1º Fica exonerada, a pedido, maria fernanda damião dalo, 
do cargo de Docente I, Matrícula 18027, Referência 400, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a 
contar de 19 de maio de 2011.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e

 Desenvolvimento de Pessoal

Portaria    no 641/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 885/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 06 de julho de 2011,

resolVe:
disPensar ValÉria treVa de araÚJo dos santos, Matrícula 
19784, da Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Pedro Soares, com efeitos a 
contar de 30 de junho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria    no  642/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 859/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 29 de junho de 2011,

resolVe:
designar ValÉria treVa de araÚJo dos santos, Matrícula 
19784, para a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Pedro Soares, com efeitos a contar de 
01 de julho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria    no  643/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 882/2011/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, datado de 05 de julho de 2011,

resolVe:
designar carla braga PamPlona, Matrícula 20561, para a Função 
de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, da Escola Municipal Pedro Soares, com efeitos a contar de 02 de 
maio de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria   no  644/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 198/2011/PGM, da Procuradoria-Geral do Município, datado 
de 01 de julho de 2011,  

resolVe:
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eXonerar, a pedido, Waldir ferreira da silVa, Matrícula 20392, do 
Cargo em Comissão de Assistente de Avaliação, da Assessoria Especial de Avaliação 
de Imóveis, da Procuradoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, com efeitos a 
contar de 28 de junho de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ANDRÉ GOMES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

Portaria    no  645/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Ofício 
nº 561/IPS.DP/2011, do Instituto de Previdência Social do Município de Angra 
dos Reis, datado de 06 de julho de 2011,

resolVe:
designar marcelo sales da silVa, Matrícula 2500002, para exercer 
interinamente o Cargo em Comissão de Coordenador de Controle Interno, do 
Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis, Símbolo CC-3, 
no período de 11 de julho a 09 de agosto de 2011, durante as férias da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria    no  647/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 288/2011/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, datado de 12 de julho de 2011,

resolVe:
designar lucas JÚdice gonçalVes, Matrícula 17876, para exercer 
interinamente o Cargo em  Comissão de Assessor de Controle Interno, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Símbolo CC-3, no 
período de 18 de julho a 16 de agosto de 2011, durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Urbano

Portaria    no  754/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, 
da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei Municipal 
nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0503/2011, da Subsecretaria de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal, datado de 20 de julho de 2011,

resolVe:
art. 1º Fica nomeada Josiane de oliVeira senra, para o cargo de Docente 
II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria    no  755/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, 
da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei Municipal 
nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0503/2011, da Subsecretaria de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal, datado de 20 de julho de 2011,

resolVe:
art. 1º Fica nomeada tatiana Quintana freire, para o cargo de Docente 
II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria    no  756/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 
132, II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e 
considerando os termos do Memorando nº 483/2011, da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 11 de julho de 2011,

resolVe:
contratar os servidores abaixo relacionados, por Prazo Determinado, nos 
termos da Lei nº 1.016, de 09 de fevereiro de 2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JULHO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e

 Desenvolvimento de Pessoal

MATR. NOME DESCRIÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO

21499 LEANDRO SILVA DE LIMA DOCENTE II 07/07/2011 06/07/2012

21500 SUZANA DOS SANTOS PEREIRA DOCENTE I 08/07/2011 07/07/2012

21502 MARCELA  ADAO SOARES DOCENTE II 11/07/2011 30/12/2011

ata de registro de Preços
Aos 14 dias do mês de julho de 2011, na Sala de Licitações da Fundação de Saúde de Angra dos reis, situada na Rua Almirante Portela nº 85 - Balneário - 
Angra dos Reis - RJ., a Pregoeira, conforme a classificação das propostas apresentadas e ata de julgamento de preços, anexa ao Pregão Presencial nº 026/2011, 
Processo administrativo nº 1210/2011/fusar, homologado pela Exma. Sra. Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis, resolVe, registrar os 
preços para fornecimento de materiais de consumo hospitalares atendendo ao almoxarifado da fundação de saúde de angra dos reis.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 27000 ROLOS

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL – 10 X 4,5 COMPOSTO DE TECIDO 
100% ALGODAO COM RESINA ACRILICA IMPERMEABILIZANTE, 

MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, OXIDO DE ZINCO 
E RESINA. FACIL DE RASGAR E DE EXECELENTE FLEXIBILIDADE, É 

INDICADO PARA DIVERSOS USOS COMO A FIXAÇAO DE CURATIVOS, 
SONDAS, DRENOS, CATETERES, ENTRE OUTROS. COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA E TEMPO DE VALIDADE

MISSNER R$ 4,79 R$ 129.330,00

TOTAL R$ 129.330,00
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emPresa Vencedora:  esPecifarma comÉrcio de medicamentos e Produtos HosPitalares ltda
cnPJ:  00.085.822/0001-12
endereço:  estrada da Pedra, nº5.100 – guaratiba – rio de Janeiro - rJ
ceP:  23.030-380
telefone:  (21) 2417.9700
faX:  (21) 2417.9709
e-mail:  especifarma.vendas@veloxmail.com

emPresa Vencedora:  starmed  artigos mÉdicos e HosPitalares ltda
cnPJ:  02.223.342/0001-04
endereço:  rua benjamin antonio ansai, nº 180  -  novo mundo -  curitiba  -  Pr
ceP:  81.030-490
telefone:  (41) 3246-8798
faX:  (41) 3246-8798
e-mail:  star.med@terra.com.br 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

2 55000 PCTS

COMPRESSAS DE GAZE HIDROFILAS – EM ALGODAO 
PURO 13 FIOS POR CENTIMETROS QUADRADO, CINCO 

DOBRAS MEDINDO 7,5 X 7,5, ISENTA DE AMIDOS, 
DEXTRINA CORANTES AZULADOSOPITICOS, ALCALICES 
E ACIDOS, FIOS UNIFORMES SEM FALHAS OU FLAPOS, 

MEDINDO 30 X 15CM QUANDO ABERTA; EMBALAGEM NÃO 
ESTERIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO NUMERO NO 
LOTE E REGISTRO NO MS. CAIXA COM 500 UNIDADES

MB TEXTIL R$ 13,80 R$ 759.000,00

TOTAL R$ 759.000,00

clÁusula i – obJeto
1.1.  Registro de Preço para eventual aquisição de materiais de consumo 
hospitalares da Rede Municipal de Saúde atendendo as necessidades do 
Almoxarifado, na quantidade e especificações contidas nesta Ata.
clÁusula ii –  do PraZo
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 ( doze ) meses, contados 
da assinatura da Ata de Registro de Preços.
2.1.2. O prazo poderá  ser  prorrogado,  mantidas  as  demais  condições  desta 
contratação,    na forma do  § 4º do art. 57 da lei federal n 8.666/93 e do 
Parágrafo 2º do art.4º do decreto municipal  nº 5.145, de 26/09/2006, 
devidamente justificado, autorizado pela Autoridade Superior e autuado em 
Processo Administrativo.
clÁusula iii - da Validade dos Preços
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, 
a partir da sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Fundação 
de Saúde de Angra dos Reis não será obrigada a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições
clÁusula iV -  do PraZo de fornecimento de 
materiais
4.1.  O prazo da prestação dos fornecimentos de materiais será aquele 
constante da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Fundação de Saúde 
de Angra dos Reis.
clÁusula V -  da autoriZação de fornecimento 
d e  m at e r i a i s  e  d a  e m i s s ão  d a s  o r d e n s  d e 
fornecimento.
5.1  -  Os fornecimentos de materiais objeto da presente Ata de Registro 
de Preços serão autorizados pela Superintendência de Administração e 
Finanças da Fundação de Saúde de Angra dos Reis, através de funcionário 
devidamente autorizado.
clÁusula Vi -  do controle  e  da  alteração de 
Preços
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro, ou  seja  no período de 12 
(doze) meses, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de  redução dos preços praticados no 
mercado, na forma do artigo 12, parágrafos 1º e 2º do decreto municipal 
nº 5.145 de 26 de setembro de 2006. 
6.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a 
Administração convocará a empresa vencedora para, após negociação, 
redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços.
clÁusula Vii – das obrigaçÕes
7.1 – da contratada

7 1.1 – Assinar a Ata de Registro de Preços e manter durante toda a vigência 
da mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.
7.1.2 - Executar fielmente o contrato ou o instrumento hábil equivalente, 
de acordo com as cláusulas avençadas e a legislação vigente;
7.1.3 -  Cumprir e fazer cumprir, além dos postulados legais vigentes 
de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de segurança da 
contratante;
7.1.4 -  Manter durante todo o período de execução dos serviços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação, assim como a rigorosa especificação do objeto, sob 
pena de retenção dos pagamentos, sem que a venha a contratante a 
sofrer penalidades, até que a pendência seja sanada;
7.1.5 - Não veicular publicidade acerca do objeto desta licitação, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da contratante;
7.1.6 - Não subcontratar no todo em parte outra empresa para a execução 
dos serviços contratados;
7.1.7 -  Cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas pela Lei federal 
nº 8666/93, assim como, acatar as sanções ali previstas para o caso de não 
observância da regência imposta pelo seu conteúdo;
7.2 – da contratante
7.2.1 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente 
Ata de Registro de Preços.
7.2.2  -  Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto de Termo, 
por meio de representante devidamente designado, o qual poderá solicitar à 
contratada, com a periodicidade necessária, os documentos atinentes 
ao objeto da prestação dos serviços;
7.2.3  -  Proporcionar a contratada todas as facilidades necessárias 
ao desempenho dos serviços, dentro das normas aqui estabelecidas, além de 
outras que poderão vir a ser ajustadas;
7.2.4  -  Responsabilizar-se pela emissão das Ordens dos  Serviços a serem 
executados,  em tempo hábil;  
7.2.6  -  Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção;
7.2.7  -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratada e que digam respeito ao objeto contratado;
7.2.8  -   Aplicar à contratada  as sanções regulamentares cabíveis;
7.2.9  -  Rescindir o contrato ou instrumento hábil equivalente pelos motivos 
previstos nos artigos 77 e 78 da lei nº 8666/93, na forma estabelecida 
nos artigos 79 e 80 do estatuto licitatório;
7.2.10 -  Proceder ao pagamento dos serviços prestados e atestados, na 
forma e no prazo avençados no Edital, após efetuada a respectiva liquidação 
da despesa;
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7.2.11 -  Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado 
ou preposto da contratada, que não inspire confiança no trato dos 
serviços ou que produza complicações para a fiscalização ou, ainda, que 
adote conduta inconveniente ou incompatível com o exercício das funções 
que lhe forem atribuídas;
7.2.12 -  Rejeitar, no todo em parte, o serviço que for executado em desacordo 
com este Termo de Referência;
7.2.13 -  Cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas pela lei federal 
nº 8666/93, assim como, acatar as sanções ali previstas para o caso de não 
observância da regência imposta pelo seu conteúdo.  
clÁusula Viii - da fiscaliZação
8.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital 
caberão ao titular da superintendência de administração e finanças da 
fundação de saúde de angra dos reis que determinará o que for necessário 
para regularização de irregularidades detectadas, nos termos do art. 67 da lei 
federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.
clÁusula iX - do Pagamento
9.1  -  O pagamento pelos serviços prestados será efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da entrada, mediante protocolo, na superintendência 
de administração e finanças da fusar, do documento de cobrança do 
serviço prestado/ Nota Fiscal Eletrônica, isenta de erros, juntamente com os 
critérios de aferição de resultados estipulados.
9.2  -  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento por 
culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias recomeçará a ser contado a 
partir da data da respectiva reapresentação do documento válido.
9.3  -  A Nota Fiscal Eletrônica que apresentar incorreção será devolvida a 
contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data 
de sua Apresentação válida.
9.4  - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável.
9.5  -  Quanto ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será 
observado o disposto na lei complementar nº 116/03 e legislação municipal 
aplicável.
9.6  -  A contratada regularmente inscrita no simPles nacional 
nos termos da lei complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção 
tributária do subitem 9.4.  No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial   de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido e previsto na legislação pertinente.
9.7  -  Nos casos de eventuais atrasos no pagamento e desde que a 
contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto e 
após instrução com as justificativas e motivos e apreciação e aprovação da 
autoridade superior competente, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:     
I  -  (TX/10
 __________
365
EM – I x N x VP
onde:
I  -  Índice de atualização financeira;
TX  -  Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM  -  Encargos moratórios;
N  -  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP  -   Valor da parcela em atraso.
9.7.1  -  Na ocorrência do atraso acima especificado, a Autoridade Superior 
competente adotará as providências cabíveis para verificar se é ou não caso 
de apuração de responsabilidade, identificando os envolvidos, com o objetivo 
de imputação de ônus a quem deu causa.
9.8  -  Sendo identificado cobrança indevida na Nota Fiscal Eletrônica, a 
contratante poderá, a seu juízo, fazer a glosa dos valores indevidos 
ou solicitar, formalmente, à contratada, que reapresente a Nota Fiscal 
Eletrônica, devidamente corrigida.  Nesse caso, a contagem do prazo descrito 
no subitem 9.1 acima, será reiniciada a partir da nova apresentação.
9.9 -  Caso seja identificada cobrança indevida após a efetivação do pagamento 
à contratada, a contratante comunicará oficialmente à 
contratada, a fim de que seja feita a devolução do valor indevidamente 

pago, glosando-se no próximo documento de cobrança.
clÁusula X - das Penalidades
10.1. Com fulcro no artigo 7º da lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da 
lei nº 8.666/93, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, nos casos previstos no Termo de Referência;  
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Fundação de Saúde de Angra dos Reis/RJ, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
10.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 10.1. poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea 
“b”.
10.4. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento 
administrativo previsto na lei 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, 
a lei 9.784/99.
10.5. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
“a”, ”b”, “c” e “d” do item 12 poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
clÁusula Xi -  do cancelamento da ata de registro 
de Preços
11.1. A empresa registrada poderá ter seu registro de preços cancelado, por 
intermédio de Processo Administrativo específico, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.
11.2. O cancelamento do seu registro poderá ser: por iniciativa da 
Administração, quando o fornecedor registrado:
11.2.1. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
inferior àquele praticado no mercado.
11.2.2. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no Processo Licitatório.
11.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas.
11.2.4. descumprir às obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços.
11.2.5. não assinar o contrato ou deixar de retirar a Ordem de Serviço ou 
a respectiva Nota de Empenho ou o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceitável.
11.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, será formalizado 
o respectivo apostilamento  na Ata de Registro de Preços, bem como, será 
informado aos proponentes a nova Ordem de Registro.
clÁusula Xii -  da reVogação da ata de registro de 
Preços
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
12.1.1. automaticamente.
12.1.2. por decurso de prazo de vigência.
12.1.3. quando não restarem fornecedores registrados.
12.1.4. pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
clÁusula Xiii - das disPosiçÕes finais
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Angra dos Reis - RJ para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as leis 8.666/93, 
10.520/2002, e dos decretos nºs 4.748/2005, 5.145/2006, 7.107/2009, 
e demais normas aplicáveis.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após 
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Angra dos Reis, 14 de julho de 2011.
MARICELMA DATORE 

Presidente da FuSAR
KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

PREGOEIRA
ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

STARMED  ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
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ata de registro de Preços

No dia 26 de julho de 2011, na fundação cultural de angra dos reis – cultuar, fica assinada a ata de registro de Preços 
da(s) empresa(s) abaixo identificadas para a contratação de empresa para prestação de serviços de  locação de palco, com montagem e desmontagem, para 
atender o projeto noites angrenses promovido pela cultuar, conforme descrito abaixo, resultante do Pregão Presencial 020/2011/cultuar, para 
o sistema de registro de Preços. 
As especificações técnicas constantes no Processo 11324/2011 - cultuar, assim como os termos da Proposta de Preços (ANEXO II), integram esta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrição.
O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de  assinatura da presente Ata.

ITEM 01 – PALCO EM ALUMÍNIO 02 DIAS
QUANTIDADE 40

UNIDADE LOCAÇÃO
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO R$ 3.190,00

CARACTERÍSTICAS

PALCO EM ALUMÍNIO ( 8 X 6 ) - POR UM PERÍODO DE 02 DIAS
Palco em estrutura treliçada de alumínio P30, de formato retangular, em bom estado de conservação, 
medindo 8 metros de frente por 6 metros de profundidade, mantendo-se a metragem mínima de 48 
metros quadrados, piso em praticaveis com perfil de aluminio, asoalho em de compensado naval de 
30mm, com pés telescópicos de altura variavel de 0,40m a 1,80m em relação ao solo, com forração 

nova na cor grafite, pé direito (do solo ao teto) de 6 metros e do piso ao teto de minimo de 4 metros, 
com fechamento nas laterais e fundo com material ortofônico e proteção total contra chuva, fechamento 
inferior frontal e nas laterais (saias), escada de acesso em aluminio com corrimão em ambos os lados, 
guarda corpo nas laterais em aluminio, aterramento conforme normas da ABNT, um praticável (asas de 

P.A.) em módulos metálicos, contíguos ao palco, medindo aproximadamente 3 x 1m e altura de piso 
compatível com o palco

EQUIPE TÉCNICA:
Será necessário 01 engenheiro civil responsável, de 04 a 07 montadores. 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA:
EPI´S

EMPRESA VENCEDORA: ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 09203179/0001-59

ENDEREÇO: RUA MARIA DO CARMO RIBEIRO, 191 – CENTRO – TREMEMBÉ – SÃO PAULO – SP  CEP: 12120-000
TELEFONE: (12) 36723656 – (12) – 3672-1820 – (12) - 97978884

E-MAIL: onlyentretenimentos@uol.com.br

1– serViço/PraZo:
1.1  -  O presente certame licitatório é destinado ao Registro de Preços 
dos itens listados no aneXo i deste Edital e não obriga a CULTUAR 
a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitação específica para aquisição do item registrado, ficando assegurado 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
1.2  -  Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade 
de condições com os demais licitantes concorrentes em futuros certames, 
ou mediante utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações.
1.3  -  A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
cabendo à CULTUAR convocar o fornecedor registrado para negociar 
o novo valor.
1.4  -  Concluído o certame e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e 
determinará a convocação do beneficiário para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços.  
1.5  -  A ata de Registro de Preços será formalizada, sendo registrado o 
menor preço por item.
1.6  -  A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo, dela 
será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
1.7  -  O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
1.8  -  O licitante incluído na ata de Registro de Preços estará obrigado 
a retirar as Ordens de Serviços que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria 
Ata.
1.9 – A prestação do serviço objeto da presente licitação, atenderá as 
seguintes exigências:
1.9.1 – A ordem de serviço será emitida pela CULTUAR com 05 (cinco) 
dias corridos antecedentes a data de  cada evento.
1.9.2 - A vencedora obriga-se a montar e desmontar os palcos, objeto 
deste Pregão,  à  época de cada festividade, e os mesmos deverão estar 

instalados e prontos para o uso, no local e data do evento que será 
informado na Ordem de Serviços. 
1.9.3 - A Contratada fica subordinada ao cumprimento integral dos 
Anexos que acompanham o presente edital;
1.9.4  -  Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos/
encargos para a prestação do serviço, entre outros, carregadores, 
alimentação, transporte, hospedagem, não cabendo a contratada 
reclamações ou alegações de que algum componente foi omitido ou 
algum empecilho não considerado. 
1.9.5  -  O aceite dos serviços pelo setor competente da CULTUAR, 
não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualidade 
ou técnicos ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste 
Edital e verificadas posteriormente.
1.9.6  -  A empresa vencedora que não cumprir os prazos ou as 
especificações previstos neste Edital facultará a Administração a exigir 
perdas e danos nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil 
Brasileiro.
1.9.7 -  Além das sanções referidas no subitem 9.9.5, anterior, o licitante 
inadimplente estará sujeito às penalidades previstas na legislação que rege 
este certame, bem como as sanções previstas na Lei 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor e legislação complementar, sem prejuízo na 
aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital. 
2- do Pagamento
2.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias contados 
a partir da entrada, mediante protocolo, na Fundação Cultural de Angra 
dos Reis, do documento de cobrança dos serviços efetuados.
2.2 - Por ocasião da apresentação da nota fiscal, a licitante vencedora 
deverá anexar cópias do CND obtido junto ao INSS, bem como do 
CRF, obtido perante o FGTS (CEF), dentro dos seus respectivos prazos 
de validade. A não apresentação dos documentos citados implicará na 
retenção do pagamento.
2.3 - O pagamento será efetuado exclusivamente através de crédito 
em conta corrente, em nome do licitante vencedor, em banco de sua 
escolha, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada e visada 
pelo órgão competente da CULTUAR.
2.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento, 
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por culpa da fornecedora, o prazo de 30 (trinta) dias recomeçará a ser 
contado a partir da data da respectiva reapresentação;
2.5  -  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias 
após a data de sua apresentação válida;
2.6 -  Caso o pagamento seja efetuado após a data do vencimento, 
conforme definido no subitem 10.1 , o valor da fatura em atraso será 
acrescido de:
a)  A título de penalização, o valor equivalente a 1% (um por cento) ao 
mês, “pro rata tempore”, sobre o valor da fatura;
b)  A título de compensação financeira, o valor equivalente a variação da 
Taxa Referencial – TR, “pro rata tempore”, sobre o valor da fatura.
2.7  -  Caso a Administração, eventualmente, antecipe o pagamento de 
alguma fatura, haverá desconto sobre o valor da mesma de acordo com 
mesmo critério previsto  na alínea “b” do subitem 10.6 acima.

3 - do PraZo de VigÊncia da ata de registro de 
Preços.
3.1 - O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
3.2 - O licitante incluído na ata de Registro de Preços estará obrigado 
a retirar as Ordens de Serviços que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria 
Ata.
3.3 - O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites 
previstos no art. 65, parágrafo 1º e 2º , da lei nº 8.666/93.

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
PRESIDENTE - CULTUAR

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES 
PREGOEIRO – CULTUAR

ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA ME

Homologação
Homologo a licitação referente ao Processo administrativo nº. d.244/2011/ft, tomada de Preço n°. 006/2011/ft, à empresa onlY entretenimentos 
ltda-me, inscrita no CNPJ sob nº. 09.203.179/0001-59, no valor total de – r$ 74.850,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais); referente a 
contratação de empresa especializada na locação de infra-estrutura constante de TENDAS, PISO, PÓRTICO, TELÃO,  e à empresa  renato morgado 
ProduçÕes ltda-ePP, inscrita no CNPJ 05.879.792/0001-30, no valor total de – R$ 59.755,00 (cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta e 
cinco reais); referente a  Contratação de empresa especializada na locação de infra-estrutura constante de SALAS, PALCO, CAMARIM E GRADIL, SOM E 
ILUMINAÇÃO. Os serviços prestados compreendem, montagem, desmontagem, execução e acompanhamento nos termos e condições constantes no Edital 
e seus Anexos, para operacionalizar o evento denominado  “Angra Moto Fest 2011” na localidade denominada Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ, de acordo 
com o Memorando n°. 145/11/FT.GPCM que ocorrerá nos dias 19/08/2011 à 21/08/2011.

Angra dos Reis/RJ, 14 de julho de 2011.
Daniel Rabha Nunes Santiago

Presidente da TurisAngra

resolução  cgm  nº117/2011
instaura tomada de contas esPecial na Prefeitura municiPal de angra dos reis, e dÁ outras ProVidÊncias.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe 
confere o artigo 2º, inciso XXII, da Lei nº 2.765, de 15 de junho de 2011, combinado com o artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 63/90 e artigo 
34 da Deliberação TCE-RJ nº 200/96, e
CONSIDERANDO os termos da decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro na Sessão Plenária de 31.05.2011, nos autos do 
Processo     TCE-RJ nº 200.650-9/2006, referente ao Convênio firmado em 02.12.2005 entre o Município, por intermédio da então Secretaria Municipal 
de Cultura, Esportes e Eventos, e o Instituto para o Desenvolvimento da Economia, do Indivíduo, do Ambiente e da Sociedade – Instituto IDEIAS comunicada 
à Controladoria-Geral do Município por meio do Ofício PRS/SSE/CSO nº 20.749/2011, objeto do processo administrativo nº 16.984/2011,

resolVe:
art. 1º. Fica instaurada tomada de contas esPecial, com a finalidade de verificar se o valor transferido pelo Município ao Instituto para o 
Desenvolvimento da Economia, do Indivíduo, do Ambiente e da Sociedade – Instituto IDEIAS por meio do Convênio firmado pelo Município em 02.12.2005, 
reverteu concretamente em favor do interesse público, bem como se não houve enriquecimento sem causa e eventual dano ao erário, tendo em conta os 
custos inerentes à prestação objeto do referido ajuste, conforme determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro nos autos do Processo 
TCE-RJ nº 200.650-9/2006.
art. 2º. Fica criada comissão, composta dos servidores abaixo designados, para que, no prazo de 40 (quarenta) dias e sem prejuízo de suas atividades 
rotineiras, sejam adotados os procedimentos administrativos com vistas à realização dos trabalhos necessários e apresentação de Relatório Conclusivo da 
Tomada de Contas Especial ao Controlador-Geral do Município:
PRESIDENTE:  marco antônio de araújo barra – matrícula 3138
            Coordenador de Prestação de Contas (CGM)
MEMBROS:      lúcia conde rodrigues  – matrícula 18.505
            Assessora Técnica (CGM)
            andré brasil de siqueira – matrícula 21.203
Gerente de Orçamento (CGM)
art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANGRA DOS REIS, 22 DE JULHO DE 2011.
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município

resolução  cgm  nº  118/2011
diVulga relatÓrio resumido da    eXecução orçamentÁria do municÍPio, referente ao 3º bimestre de 2011.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, 

resolVe:
art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do  Município de Angra dos Reis, referente ao 3º bimestre de 2011, composto dos Anexos 
I, II, III, V, VI, VII, IX, X, XVI e XVIII, em cumprimento ao disposto nos artigos 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/2000.
art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANGRA DOS REIS, EM 25 DE JULHO DE 2011.
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Fernando Argôlo Pimenta
Secretário de Fazenda

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Munícipio

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Gerente de Contabilidade - CGM

CRC-RJ 100.436/O-0
Matr. 4708
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Fernando Argôlo Pimenta
Secretário de Fazenda

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Munícipio

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Gerente de Contabilidade - CGM

CRC-RJ 100.436/O-0
Matr. 4708
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Fernando Argôlo Pimenta
Secretário de Fazenda

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Munícipio

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Gerente de Contabilidade - CGM

CRC-RJ 100.436/O-0
Matr. 4708



EdIção 327 - bolEtIM oFICIAl do MunICíPIo dE AngrA dos rEIs - 29/07/201136

Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Fernando Argôlo Pimenta
Secretário de Fazenda

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Munícipio

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Gerente de Contabilidade - CGM

CRC-RJ 100.436/O-0
Matr. 4708
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Fernando Argôlo Pimenta
Secretário de Fazenda

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Munícipio

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Gerente de Contabilidade - CGM

CRC-RJ 100.436/O-0
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Fernando Argôlo Pimenta
Secretário de Fazenda

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Munícipio
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Geni Silveira de Oliveira
Gerente de Contabilidade - CGM
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reVogação nº 006/2011

Por motivos de interesse público, torna-se revogado o processo nº 16574/2011/
cultuar, em nome de miguel de oliVeira louZada, referente a 
contratação do grupo “Forrozão Swing Bom”.
Através do Termo de Inexigibilidade nº 111/2011 publicado no Boletim Oficial 
no dia 22/07/2011, edição nº 326.

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

eXtrato de Publicação
interdição nº.: 1990/2011

infrator: IGNORADO
endereço: ESTRADA DO ARIRÓ, S/Nº. – ARIRÓ.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
interdição nº.: 1216/2011

infrator: ROSELI DAS GRAÇAS CASSIANO
endereço: RUA DO AREAL, S/Nº. – AREAL.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
multa nº.: 6536/2011

infrator: NATHAN ROMERO DA FONSECA
endereço: ESTRADA DO ARIRÓ, S/N – ARIRÓ.
TIPO DA OBRA: MISTA
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
POR DESCUMPRIMENTO A NOTIFICAÇÃO 6604/2011. FICANDO 
INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74 INCISO III DA LEI 2.087/2009. FICANDO 
ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A RECOLHER A MULTA 
DE R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) OU APRESENTAR DEFESA POR 
ESCRITO, NO PRAZO DE 20 DIAS, CONTADOS DA AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 19 Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04717/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA DO ORIENTE (FINAL DA RUA), AO LADO DA CASA 
DA SRª SUELLEN - CAMORIM.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 06106/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTONIO PORTUGUES (EM FRENTE A TRAVESSA 
ATLÂNTICA)  – PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04811/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTONIO PORTUGUES, ESQUINA COM TRAVESSA 
ALEGRIA  – PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 06108/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTONIO PORTUGUES (EM FRENTE A TRAVESSA 
ATLÂNTICA)  – PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 06107/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA SETE DE ABRIL, 946  – PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 05674/2011

infrator: IGNORADO
endereço: AVENIDA DOS CAPUCHINNO, S/Nº  – SERTÃO DO 
FRADE.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04795/2011

infrator: IGNORADO
endereço: TRAVESSA SÃO SEBASTIÃO (RUA DA LIMEIRA), S/
Nº  – PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04796/2011

infrator: IGNORADO
endereço :  RUA GETÚLIO VARGAS, S/Nº  – PARQUE 
MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 06109/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTÔNIO PORTUGUÊS (EM FRENTE A 
TRAVESSA ATLÂNTICA) – PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04801/2011

infrator: MARCELO RAIMUNDO
endereço: RUA DAS FLORES, S/Nº., VILA DO ABRAÂO – ILHA 
GRANDE.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 1978/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA JAPORANGRA, S/Nº., AO LADO DO Nº. 117 – 
JAPUÍBA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 1977/2011

infrator: IGNORADO
endereço: ESTRADA DA BANQUETA, S/Nº., EM FRENTE O  Nº. 
2.800 – BANQUETA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04596/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA JOÃO GREGÓRIO GALINDO, Nº. 2.0870 – 
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MORRO DA CRUZ.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 1979/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA SÃO BERNARDINO DE SENNA (ATRÁS DO 
CEMITÉRIO), S/Nº.– MORRO DO SANTO ANTÔNIO.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04597/2011

infrator: GILMAR PINTO MENDES
endereço: RUA A, 396 - MORRO DA GLÓRIA I.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04595/2011

infrator: IGNORADO
endereço: ESTRADA DA BANQUETA, S/Nº. (EM FRENTE AO 
Nº. 2.800) – BANQUETA.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04761/2011

infrator: IGNORADO
endereço: ESTRADA DO ARIRÓ, S/Nº. – ARIRÓ.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07131/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA DO ORIENTE (FINAL DA RUA), AO LADO 
DA CASA DA SRª SUELLEN - CAMORIM.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  PRAZO 15 DIAS

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07168/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTÔNIO PORTUGUÊS (EM FRENTE A 
TRAVESSA ATLÂNTICA) – PARQUE MAMBUCABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07167/2011

infrator: IGNORADO
e n d e r e ç o :  RU A  S E T E  D E  A B R I L ,  9 4 6  –  PA RQ U E 
MAMBUCABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 

ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  
Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.

MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 00792/2011

infrator: IGNORADO
endereço: AVENIDA DOS CAPUCHINHOS, S/Nº. – SERTÃOZINHO 
DO FRADE.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  PRAZO 15 DIAS.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07165/2011

infrator: IGNORADO
endereço: TRAVESSA SÃO SEBASTIÃO (RUA DA LIMEIRA), S/
Nº. – PARQUE MAMBUCABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  PRAZO 15 DIAS.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07166/2011

infrator: IGNORADO
endereço :  RUA GETÚLIO VARGAS, S/Nº. – PARQUE 
MAMBUCABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  PRAZO 15 DIAS.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 00793/2011

infrator: MARCELO RAIMUNDO
endereço: RUA DAS FLORES, S/Nº. – VILA DO ABRAÃO.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  PRAZO 15 DIAS.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07169/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTÔNIO PORTUGUÊS (EM FRENTE A 
TRAVESSA ATLANTICA) – PARQUE MAMBUCABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07152/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA JAPORANGRA, S/Nº., AO LADO DO 117 – 
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JAPUÍBA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07151/2011

infrator: IGNORADO
endereço: ESTRADA DA BANQUETA, S/Nº., NA FRENTE DO 
Nº. 2.800 – BANQUETA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07150/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA PREFEITO JOÃO GREGÓRIO GALINDO, Nº. 
2.0870 – MORRO DA CRUZ.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 00750/2011

infrator: GILMAR PINTO MENDES
endereço: RUA A, Nº. 386 – MORRO DA GLÓRIA I.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 00749/2011

infrator: IGNORADO
endereço: ESTRADA DA BANQUETA, S/Nº., EM FRENTE AO 
Nº. 2.800 –BANQUETA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR. CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009. PRAZO 15 DIAS.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07116/2011

infrator: IGNORADO
endereço: ESTRADA DO ARIRÓ, S/Nº. – ARIRÓ.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR. CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009. PRAZO 15 DIAS.

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07170/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTÔNIO PORTUGUÊS (EM FRENTE A 
TRAVESSA ATLÂNTICA) – PARQUE MAMBUCABA

FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR. CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009. 

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07144/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ANTÔNIO PORTUGUÊS, ESQUINA COM A 
TRAVESSA ALEGRIA – PARQUE MAMBUCABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR. CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009. 

Angra dos Reis, 19 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 207/2011/sma

Angra dos Reis, 19 Julho de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de obra irregular (três pavimentos, área onde, legalmente, 
são permitidos apenas dois pavimentos), Possuidor arthur José dos Prazeres, 
Situado na Rua Povo Liberto, entre os nº.s 123 e 127, Santa Rita II – Bracuhy – 2° 
Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único 
da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, 
conforme o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos 
urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de qualquer autoridade 
Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, devendo a 
comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Arthur José dos Prazeres
auto de demolição nº. 207/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 207/2011/SMA
PINF Nº. 007/2011/SMA. DFU

eXtrato de Publicação
termo de desinterdição: 0145/2011

angra dos reis, 22/07/2011.
O imóvel situado na Avenida Bom Jesus, n° 2036, Parque Belém – 2º 
Distrito de Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o 
termo de desinterdição nº  0145/2011 de 25/05/2011, tendo 
como proprietário a Srª.   Maria Cardoso de Campos Machado, devido à 
constatação de estabilidade e segurança do imóvel.

José Carlos Lucas Costa
Subsecretario de Defesa Civil

eXtrato de Publicação
termo de desinterdição: 0171/2011

angra dos reis, 22/07/2011.
O imóvel situado na Rua São Benedito, n° 65, Parque Belém – 2º Distrito 
de Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o termo 
de desinterdição nº  0171/2011 de 25/05/2011, tendo como 
proprietário o Sr. José Avelino da Silva, devido à constatação de estabilidade 
e segurança do imóvel.

José Carlos Lucas Costa
Subsecretario de Defesa Civil

eXtrato de Publicação
termo de desinterdição: 0172/2011

angra dos reis, 22/07/2011.
O imóvel situado na Rua São Judas Tadeu, n° 240, Parque Belém – 2º Distrito 
de Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o termo 
de desinterdição nº  0172/2011 de 25/05/2011, tendo como 
proprietário o Srª.  Maria Antônia Alves, devido à constatação de estabilidade 
e segurança do imóvel.

José Carlos Lucas Costa
Subsecretario de Defesa Civil
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eXtrato de Publicação

termo de desinterdição: 005/2011
angra dos reis, 22/07/2011.
O imóvel situado na Rua Tarcila Cândida, n° 220, Campo Belo – 2º Distrito 
de Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o termo de 
desinterdição nº  005/2011 de 01/07/2011, tendo como proprietário 
o Sr. Antônio Luis Lopes de Lima, devido à constatação de estabilidade e 
segurança do imóvel.

José Carlos Lucas Costa
Subsecretario de Defesa Civil

eXtrato de Publicação
cancelamento do termo de interdição: 

0708/2010
angra dos reis, 22/07/2011.
Do  imóvel situado na Rua Prefeito João Gregório Galindo, n° 2053, Morro 
da Glória II – 2º Distrito de Angra dos Reis;  INTERDITADO no dia 
11/01/2010 em nome da locatária a Srª. Suely Bárbara Ventura de Paula, 
sendo este termo cancelado por duplicidade com o Termo de Interdição nº 
0332/2010 em nome do proprietário o Sr. Erval de Carvalho Campos.

José Carlos Lucas Costa
Subsecretario de Defesa Civil

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 2740/2011

infrator: EVAHYR LYRA JÚNIOR
endereço:  CONDOMÍNIO BARL AVENTO,  D -16  - 
MAMBUCABA.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
PraZo de 15 (QuinZe) dias, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS: ADEQUAR A CONSTRUÇÃO 
AO PROJETO APROVADO Nº. 22651/2010 OU MODIFICAR O 
MESMO PROJETO À REALIDADE DAS CONSTRUÇõES NO LOCAL. 
CONFORME COTA DE 18/07/2011 DA FOLHA 13 DO PROCESSO.

Angra dos Reis, 27 de Junho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07139/2011

infrator: OSÉIAS DE ALMEIDA MENDES
endereço: RUA PROJETADA II, LOTE 16 (LARANJEIRA) – 
JACUECANGA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR. PRAZO 15 DIAS

Angra dos Reis, 27 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
notificação nº.: 07132/2011

infrator: KENNEDY DOS SANTOS
endereço: RUA ABÍLIO DE SOUZA ARAÚJO, APÓS O Nº. 432 – 
MONSUABA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009.  PRAZO 15 DIAS

Angra dos Reis, 27 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04718/2011

infrator: KENNEDY DOS SANTOS
endereço: RUA ABÍLIO DE SOUZA ARAÚJO, APÓS O Nº. 432 – 
MONSUABA.

Angra dos Reis, 27 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de Publicação
embargo nº.: 04793/2011

infrator: OSEIAS DE ALMEIDA MENDES
endereço: RUA PROJETADA II, LOTE 16 (LARANJEIRA) – 
JACUECANGA.

Angra dos Reis, 27 de Julho de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 208/2011/sma

Angra dos Reis, 26 Julho de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de edificação em área de risco, Possuidora/
Proprietária Adriana Gonçalves do Carmo, Situada na Rua José Candido de 
Oliveira, nº. 810 (2º. Pavimento) – Morro da Glória II – 2° Distrito de Angra 
dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 
26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme 
o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos 
urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de qualquer 
autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, 
devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidora/Proprietária: Adriana Gonçalves do Carmo
auto de demolição nº. 208/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 208/2011/SMA
PINF Nº. 10.242/2011/SMA. DFU

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 209/2011/sma

Angra dos Reis, 26 Julho de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de edificação em área de risco, Possuidora/Proprietária 
Maria das Graças Gonzaga, Situada na Rua José Candido de Oliveira, nº. 810, casa 
1 – Morro da Glória II – 2° Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, 
inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas deste 
Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento 
de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a 
presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidora/Proprietária: Maria das Graças Gonzaga
auto de demolição nº. 209/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 209/2011/SMA
PINF Nº. 10.241/2011/SMA. DFU

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 210/2011/sma

Angra dos Reis, 26 Julho de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de edificação em área de risco, Possuidora/
Proprietária Maria Cecília Gonzaga Carmo, Situado na Rua José Candido de 
Oliveira, nº. 810 (1º. Pavimento) – Morro da Glória II – 2° Distrito de Angra 
dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 
26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme 
o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos 
urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de qualquer 
autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, 
devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

marco aurélio Vargas francisco
secretário de meio ambiente e desenvolvimento urbano 

Possuidora/Proprietária: Maria Cecília Gonzaga Carmo
auto de demolição nº. 210/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 210/2011/SMA
PINF Nº. 10.240/2011/SMA. DFU

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 211/2011/sma

Angra dos Reis, 26 Julho de 2011.
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resolVe:

Determinar a demolição de construção em ZIAP (Zona de Interesse Ambiental 
Permanente), Possuidor Roseli das Graças Cassino, Situada na Rua do Areal, S/
nº. - Areal – 2° Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, 
Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à 
lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas deste Código, 
demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de 
qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a 
presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Roseli das Graças Cassino
auto de demolição nº. 211/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 211/2011/SMA
PINF Nº. 157/2011/SMA. DFU

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 212/2011/sma

Angra dos Reis, 26 Julho de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de obra irregular, Possuidor Benedita da Silva, Situada 
na Rua do Pinho, s/nº. em frente ao nº. 133 - Gamboa – 2° Distrito de Angra 
dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 
26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme 
o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos 
urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de qualquer 
autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, 
devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Benedita da Silva
auto de demolição nº. 212/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 212/2011/SMA
PINF Nº. 10.051/2010/SMA. DFU

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 213/2011/sma

Angra dos Reis, 26 Julho de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de obra irregular de escadaria sobre a canaleta pública 
de águas pluviais, Possuidor Ignorado, Situado na Rua da Fortaleza, ao lado da 
casa da Srª. Rosa – Morro da Fortaleza – 2° Distrito de Angra dos Reis; com 
base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, 
– que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme o caso, 
qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos urbanísticos e 
ambientais que for levada a conhecimento de qualquer autoridade Municipal, 
por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, devendo a comunicação 
ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Ignorado
auto de demolição nº. 213/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 213/2011/SMA
PINF Nº. 51/2011/SMA. DFU

eXtrato de demolição
auto de demolição n. º 214/2011/sma

Angra dos Reis, 26 Julho de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de obra irregular sendo executada dentro da faixa não 
edificante, Possuidor Edna Aparecida Nascimento, Situada na Rua Lisboa, S/
nº. - Bracuhy – 2° Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso 
VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas 
deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a 
conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou 
pessoa física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de 
prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Edna Aparecida Nascimento

auto de demolição nº. 214/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 214/2011/SMA
PINF Nº. 10.015/2010/SMA. DFU

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei n°. 8.666/93

contrato n°. 015/2011/ft  -  Processo  n°. d.244/11/ft
Partes: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS e a EMPRESA 
RENATO MORGADO PRODUÇõES LTDA-EPP.
obJeto: Contratação de empresa especializada na locação de infra-estrutura 
constante de SALAS, PALCO, CAMARIM E GRADIL, SOM E ILUMINAÇÃO, 
compreendendo montagem, desmontagem, execução e acompanhamento nos 
termos e condições constantes no Edital e seus Anexos, para operacionalizar o 
evento denominado “Angra Moto Fest 2011” na localidade denominada Praia do 
Anil, Angra dos Reis/RJ, de acordo com o Memorando n°. 145/11/FT.GPCM que 
ocorrerá nos dias 19/08/2011 à 21/08/2011 e conforme especificações expressas 
no ANEXO I do Edital.
Valor total: O valor total de: r$ 59.755,00 (cinquenta e nove mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais).
dotação: Ficha n° 41 Dotação Orçamentária nº 22.01.339039.23.695.112.2.198 
- Nota de Empenho n°. 292/2011.
autoriZação:  Autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de 
Angra dos Reis – TurisAngra, em despacho constante dos autos do Processo nº. 
D.244/11/FT.
PraZo: a execução dos serviços ajustados dar-se-á nas datas e períodos 
estabelecidos no edital da tomada de Preço n°. 006/2011/ft e seu anexo 
i, devendo a contratada considerar os dias de montagem e desmontagem 
das estruturas e equipamentos, tudo por sua conta, conforme rege o edital 
mencionado.
data da assinatura: 14 de julho de 2011.

Angra dos Reis/RJ, 14 de julho de 2011.
Daniel R.N. Santiago

Presidente da TurisAngra

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei n°. 8.666/93

contrato n°. 014/2011/ft  -  Processo  n°. d.244/11/ft
Partes: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS e a EMPRESA 
ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA-ME.
obJeto: Contratação de empresa especializada na locação de infra-estrutura 
constante de TENDAS, PISO, PÓRTICO, TELÃO, compreendendo montagem, 
desmontagem, execução e acompanhamento nos termos e condições constantes no 
Edital e seus Anexos, para operacionalizar o evento denominado   “Angra Moto 
Fest 2011” na localidade denominada Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ, de acordo 
com o Memorando n°. 145/11/FT.GPCM que ocorrerá nos dias 19/08/2011 à 
21/08/2011 e conforme especificações expressas no ANEXO I do Edital.
Valor total: O valor total  de: r$ 74.850,00 (setenta e quatro mil, oitocentos 
e cinquenta reais). 
d otaç ão :  F i c h a  n ° .  4 1  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  n º . 
22.01.339039.23.695.112.2.198 - Nota de Empenho n°. 291/2011.
autoriZação:  Autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de 
Angra dos Reis– TurisAngra, em despacho constante dos autos do Processo nº. 
D.244/11/FT.
PraZo: a execução dos serviços ajustados dar-se-á nas datas e períodos 
estabelecidos no edital da tomada de Preço n °. 006/2011/ft e seu anexo 
i, devendo a contratada considerar os dias de montagem e desmontagem 
das estruturas e equipamentos, tudo por sua conta, conforme rege o edital 
mencionado.
data da assinatura: 14 de julho de 2011.

Angra dos Reis/RJ, 14 de julho de 2011.
Daniel R.N. Santiago

Presidente da TurisAngra

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei n°. 8.666/93

Partes: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS e  
associação ilHa grande conVençÕes e eVentos.
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL N° 002/2011.
obJeto: O presente termo tem por objeto a cessão de estrutura física, 
exclusivamente da cabine e banheiros anexos a esta no local denominado 
avenida beira mar, s/n°, no cais de Pedras do abraão, Vila do abraão, angra 
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dos reis-rJ, por prazo indeterminado, com o intuito de controle, fiscalização 
e divulgação do turismo naquela localidade e em toda a baia da Ilha Grande, 
fomentando a cultura local e resgate da história.
PraZo: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente instrumento.
autoriZação: Solicitado no processo n° D.269/2011/FT de 13/07/2011.
data da assinatura: 13 de julho de 2011.

Angra dos Reis, 13 de julho de 2011
Daniel R. Nunes Santiago
Presidente da TurisAngra

eXtrato de termo aditiVo
artigo 61, ParÁgrafo Único da lei n° 8.666/93

oitaVo termo aditiVo ao contrato n° 009/2009/ft
PARTES: fundação de turismo de angra dos reis – 
turisangra e a empresa HigHeng construtora ltda.
obJeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo 
contratual – contrato nº. 009/2009/ft, pelo período de 09 (nove) meses, 
contados a partir do término do prazo previsto no sétimo termo aditivo, ou 
seja, do dia 30 de julho de 2011 até o dia 29 de abril de 2012, observado os 
termos da legislação aplicável.
Parágrafo Único – o prazo estabelecido neste termo aditivo considera a data do 
término do terceiro termo aditivo, eis que o contrato originário findou-se em 
abril do corrente ano, perfazendo, assim, com os prazos estipulados no Quinto 
termo aditivo  e sétimo termo aditivo o prazo final de 12 (doze) meses. 
Valor total: O valor global deste contrato é de R$ 1.381.528,08 (hum milhão, 
trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e vinte e oito reais e oito centavos), sendo 
que para o presente exercício é na ordem de R$ 767.515,60 (setecentos e sessenta 
e sete mil, quinhentos e quinze reais e sessenta centavos).
dotação:  Os encargos financeiros decorrentes desta contratação correrão por 
conta da Ficha nº. 57 e Dotação Orçamentária  nº. 22.01.339039.15.452.112.2.
343.04, do orçamento vigente – Nota de Empenho nº.301/2011.
autoriZação: Solicitado através do Memorando nº. 040/2011/FT.GAF, 
devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos 
Reis, nos autos do Processo n°. D.181/09/FT.
data da assinatura:   19 de julho de 2011

Angra dos Reis, 19 de julho de 2011.
Daniel Santiago

Presidente

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e  moZart bardosa 
aZeVedo
contrato de locação n° 067/2011
obJeto: Locação do imóvel situado à Rua Júlio Maria nº 104, Sala 202 e 
duplex, Centro, neste Município, destinado a sediar a Secretaria de Atividades 
Econômicas.
Valor: O valor global do presente contrato corresponde a r$ 56.400,00 
(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), sendo o valor mensal do aluguel de 
r$ 4.700,00(quatro mil e setecentos reais).
forma de Pagamento:  Conforme contrato.
PraZo:   12 (doze) meses
dotação: A despesa de que trata o presente contrato correrá por conta do Pt: 
20.5.4.122.101.2157, ed: 339036, tendo sido emitida a nota de empenho 
nº 002201/2011, em 06/07/2011, no valor de r$ 27.441.85(vinte e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), correspondente 
ao exercício vigente.
autoriZação: Solicitado através do memorando n° 082/2011/sad.aci, de 
17/05/2011, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, parte integrante do Processo administrativo nº 
13.866/2011.
data da assinatura: 15/07/2011.

Angra dos Reis, 15 de julho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e  metro serViços de 
aPoio e manutenção ltda
contrato de obras nº 064/2011

obJeto: Contratação de empresa para a execução da obra de construção de 
galpão para Unidade de Processamento de Resíduos Verdes (UPR – verde) - Ariró 
- Angra dos Reis – RJ.
Valor: O preço global deste contrato é de r$ 67.524,48 (sessenta e sete mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos).
forma de Pagamento: Conforme contrato.
PraZo:  120 (cento e vinte) dias
dotação:  Pt  20.8.15.452.122.2052.4, ed 449051, tendo sido emitida 
a nota de empenho nº 002040/2011, em 16/06/2011, no valor de r$ 
67.524,48 (sessenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e 
oito centavos).
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 045/2011/sma.gal, de 
15/04/2011, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano, parte integrante do Processo administrativo nº 
8966/2011.
data da assinatura: 29/06/2011.

Angra dos Reis, 29 de junho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e   esPÓlio de manoel 
de souZa lima
contrato de locação n° 066/2011
obJeto: Locação do imóvel situado à Rua Cônegos Bittencourt, n° 106/108, 
Centro, neste Município, destinado a sediar a Subsecretaria de Serviços Públicos 
e a Regional Centro.
Valor: O valor global do presente contrato corresponde a r$ 23.158,38 (vinte 
e três mil, cento e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos), sendo o valor 
mensal do aluguel de r$ 3.859,73(três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais 
e setenta e três centavos).
forma de Pagamento: Conforme contrato.
PraZo:  06 (seis) meses
dotação:  A despesa de que trata o presente contrato correrá por conta do Pt: 
20.5.4.122.101.2157, ed: 339036, tendo sido emitida a nota de empenho nº 
002202/2011, em 06/07/2011, no valor de r$ 20.294,73(vinte mil, duzentos 
e noventa e quatro reais e setenta e três centavos), correspondente ao exercício 
vigente.
autoriZação: Solicitado através do memorando n° 080/2011/sad.aci, de 
17/05/2011, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, constante do Processo administrativo nº  
11.877/2011.
data da assinatura: 11/07/2011.

Angra dos Reis, 11 de julho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e ibiraPitanga 
serViços de aPoio e manutenção ltda.
contrato de serViço nº 065/2011
obJeto: Contratação de empresa para a execução da obra de contenção de encosta 
na Rua 04, próximo ao  “Bar do Baiano”  - Sapinhatuba I - Angra dos Reis – RJ.
Valor: O preço global deste contrato é de r$ 59.287,12 (cinquenta e nove mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e doze centavos).
forma de Pagamento: Conforme contrato.
PraZo:   60 (sessenta) dias
dotação: Pt 20.7.15.451.120.1006.4, elemento de despesa – ed 449051, 
tendo sido emitida a nota de empenho nº 001985/2011, em 10/06/2011, no 
valor de r$ 59.287,12 (cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
doze centavos).
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 0194/2011/soH, 
de 29/04/2011, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviço Público, parte integrante do Processo administrativo nº 
9815/2011.
data da assinatura: 05/07/2011.

Angra dos Reis, 05 de julho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral
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eXtrato de instrumento contratual

artigo 61, ParÁgrafo Único - lei nº 8666/93.
Partes: municÍPio de angra dos reis e  2n transPortes 
marÍtimos ltda.
termo aditiVo n° 002/2011 ao contrato de Prestação 
de serViços n° 025/2009.
obJeto: Prorrogação de prazo do Contrato Prestação de Serviços n ‹ 
025/2009, referente à contratação de empresa para a prestação de serviços 
de transporte marítimo para a(s) equipe(s) de Fiscalização da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano em diversas ilhas 
do Município,.
Valor: r$ 152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos 
reais).
PraZo: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo 
início em 04/07/2011 e término em 03/07/2012.
dotação: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta do 
Pt: 20.8.18.541.122.2039; ed: 339039, da nota de empenho n° 
002071/2011, de 21/06/2011, no valor de r$ 63.500,00 (sessenta e três 
mil e quinhentos reais), correspondente ao exercício vigente.
autoriZação: Solicitado através do memorando n° 062/2011/sma/
gal, de 21/06/2011, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, parte integrante do Processo 
administrativo n° 2456/2009.
data da assinatura: 29/06/2011.

Angra dos Reis, 29 de junho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e consPar 
construçÕes e serViços ltda
termo aditiVo nº 001  ao  contrato de obras nº  
004/2011
obJeto:  Supressão e acréscimo de serviços do Contrato de Obras n° 
004/2011, referente à obra de reforma da Escola Municipal Mauro Sérgio 
da Cunha – Campo Belo - Angra dos Reis/RJ.
Valor: O acréscimo de serviços será de 15,96% correspondentes 
aproximadamente a r$ 78.588,49 (setenta e oito mil, quinhentos e oitenta 
e oito reais e quarenta e nove centavos).
dotação: Pt: 20.7.12.361.166.2339.25; ed: 339039, da nota de 
empenho n° 001864/2011, de 30/05/2011, no valor de r$ 78.588,49 
(setenta e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove 
centavos).
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 0240/2011/soH, 
de 30/05/2011 devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, parte integrante do Processo administrativo 
nº 16.914/2010.
data da assinatura: 06/06/2011.

Angra dos Reis, 06 de junho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e Valle sul 
construtora e mineradora ltda.
termo aditiVo nº 001 ao  contrato de obras n° 
019/2011.
obJeto: Prorrogação de prazo do Contrato de Obras n° 019/2011, 
referente à obra de recapeamento, drenagem e pavimentação na Rua Isidoro 
de Castro e trevo em frente ao Corpo de Bombeiros, Travessa da Jaqueira 
– Frade; Travessas Boa Sorte 1, 2, 3, 4 e 5 – Santa Rita II; Rua do Areal e 
Travessa da Amizade – Santa Rita e Rua João Randof – Gamboa do Bracui; 
Travessa São Jorge e Rua da Cachoeira – Santa Rita II e Gamboa do Bracui–  
Angra dos Reis – RJ.
PraZo: 60(sessenta) dias, tendo início em 07/05/2011 e término em 
05/07/2011.
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 0277/2011/soH, 
de 28/04/2011, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 

Habitação e Serviços Públicos, parte integrante do Processo administrativo 
n ‹ 18.298/2010. 
data da assinatura: 03/05/2011. 

Angra dos Reis, 03 de maio de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

 Partes: municÍPio de angra dos reis e Valle sul 
construtora e mineradora ltda.
termo aditiVo nº 001 ao contrato de obra n° 020/2011.
obJeto: Prorrogação do prazo do Contrato de Obra n° 020/2011, referente 
a execução de obras de pavimentação, drenagem e enrocamento de canal 
localizado na Rua Francelino Alves de Lima, Japuíba, Angra dos Reis, RJ.
PraZo: 60 (sessenta) dias, tendo início em 09/04/2011 e término em 
07/06/2011.
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 230/2011/soH, 
de 31/03/2011, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, parte integrante do Processo administrativo 
nº 23.867/2010. 
data da assinatura: 04/04/2011. 

Angra dos Reis, 04 de abril de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e Valle sul 
construtora e mineradora ltda.
termo aditiVo nº 002 ao contrato de obra n° 020/2011.
obJeto: Acréscimo e supressão de serviços, com decréscimo financeiro 
ao Contrato de Obra n° 020/2011, referente a execução de obras de 
pavimentação, drenagem e enrocamento de canal localizado na Rua 
Francelino Alves de Lima, Japuíba, Angra dos Reis, RJ.
Valor: O decréscimo financeiro será de 16,09% correspondentes a r$ 
90.452,01(noventa mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e um 
centavos).
dotação: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta do Pt: 
20.7.15.451.120.1013; ed: 449051, da nota de estorno n° 00140/2011, 
de 25/05/2011, no valor de r$ 90.452,01(noventa mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e um centavos).
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 232/2011/soH, 
de 25/05/2011, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, parte integrante do Processo administrativo 
nº 23.867/2010. 
data da assinatura: 06/06/2011. 

Angra dos Reis, 06 de junho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: municÍPio de angra dos reis e  sales e martins 
associados manutenção, reformas e instalaçÕes 
ltda.
termo aditiVo nº 001 ao contrato de obra n° 012/2011.
obJeto: Prorrogação de prazo do Contrato de Obras n° 012/2011, 
referente à execução de obra de reforma na Subsecretaria de Informática 
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal 
deste Município, situada na Praça Guarda Marinha Greenhalg, s/nº - São 
Bento – Angra dos Reis – RJ.
PraZo:  60 (sessenta) dias, tendo início em 12/06/2011 e término em 
10/08/2011.
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 331/2011/soH, 
de 01/06/2011, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, parte integrante do Processo administrativo 
nº  21.479/2010. 
data da assinatura: 06/06/2011. 

Angra dos Reis, 06 de junho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral
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eXtrato de instrumento contratual

artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº 8666/93
Partes: municÍPio de angra dos reis e matos teiXeira 
construçÕes e terraPlenagem ltda.
termo aditiVo nº 001/2011 ao contrato de obra nº 
035/2009.
obJeto: Acréscimo e supressão de serviços e prorrogação de prazo ao 
Contrato de Obras n° 035/2009, referente à obra de complementação da 
construção do Hospital Municipal da Japuíba, Angra dos Reis/RJ.
PraZo: A prorrogação do prazo será por mais 180 (cento e oitenta)dias, 
tendo início em 23/06/2011 e término em 19/12/2011.
Valor: O acréscimo de serviços será de aproximadamente 17,52% do 
valor global contratado, correspondente a r$ 1.767.161,21 (hum milhão, 
setecentos e sessenta e sete mil, cento e sessenta e um reais e vinte um 
centavos).
forma de Pagamento: Conforme contrato.
dotação: Pt: 20.7.10.302.181.1022.4; ed: 449051, da nota de 
empenho n° 001999/2011, de 10/06/2011, no valor de r$ 1.767.161,21 
(hum milhão, setecentos e sessenta e sete mil, cento e sessenta e um reais 
e vinte um centavos).
autoriZação: Solicitado através do memorando nº 266/2011/soH, 
de 10/06/2011, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, parte integrante do Processo administrativo 
n° 5854/2008.
data da assinatura: 14/06/2011.

Angra dos Reis, 14 de junho de 2011.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: instituto de PreVidÊncia social do municÍPio 
de angra dos reis e gl comercio e consultoria de 
engenHaria, segurança e medicina do trabalHo ltda-
me.
Primeiro termo aditiVo ao contrato de Prestação de 
serViço de PerÍcia mÉdica PreVidenciÁria nº 02/2010/
iPs
obJeto: Prorrogação de prazo do Contrato de prestação de serviço de 
perícia médica previdenciária n° 002/2010/IPS, para atender as necessidades 
do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis
Valor: O valor global do presente Termo corresponde a r$ 228.750,00 
(duzentos e vinte e oito mil, setecentos e cinqüenta reais), sendo o valor 
mensal de R$ 19.062,50 (dezenove mil sessenta e dois reais e cinqüenta 
centavos).
forma de Pagamento: Conforme Contrato.
PraZo: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 02/08/2011 e término em 01/08/2012.
dotação: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do 
Pt: 24.01.04.272.2.173.21; ed: 339039, da nota de empenho n° 
000061/2011, de 20/04/2011, no valor de r$ 93.312,50 (noventa e três 
mil trezentos e doze reais e cinqüenta centavos).
autoriZação: Solicitado através do Memorando nº 041/2011/IPS.CPS, 
de 21/07/2011, devidamente autorizado pelo Senhor Diretor-Presidente do 
ANGRAPREV.
data da assinatura: 28/07/2010.

Angra dos Reis, 28 de junho de 2011.
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Diretor-Presidente

eXtrato de contrato
contrato nº. 009/2011

contratante: serViço autonomo de caPtação de Água 
e tratamento de esgoto.
contratado: Precisa recortes eletrÔnicos s/c  ltda.
obJeto: Serviços de pesquisa e envio de recortes relativos ao DIÁRIO 
ELETRÔNICO do Tribunal de Justiça (Juizados Especiais, Varas da Capital e 
das Comarcas do Interior), DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – PARTE III – SEÇÃO II (Varas Federais da Capital e do Interior, 
TRT da 1ª Região, Varas do Trabalho da Capital e do Interior), DIÁRIO 
ELETRÔNICO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES DOS PROCESSOS 

ORIUNDOS DO RJ E TRF 2ª REGIÃO, DIÁRIO OFICIAL DO RIO 
DE JANEIRO PARTE I (EXECUTIVO) E 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO SEÇÃO I, em que conste o (s) nome (s) 
a ser (em) pesquisado (os), no prazo contratual, os quais serão enviados via 
e-mail diariamente no dia da sua circulação ou no dia seguinte no caso de 
conferência e os originais seguem acumuladamente no final da semana pelo 
Correio.
Valor: R$ 1.008,00 (hum mil e oito reais). 
PraZo: 12 (doze) meses a contar da emissão da ordem de serviço.
dotação, PT. Nº 04.122.0101.2.201; ED.: 3.3.90.39.00.00 e da Nota 
de Empenho  no 342/2011, de 07/06/2011, no valor de R$ 1.008,00 (hum 
mil e oito reais). 
data da assinatura: 10/06/2011

Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo
Presidente

eXtrato de contrato
contrato nº. 011/2011

contratante: serViço autonomo de caPtação de Água 
e tratamento de esgoto.
contratado: sales martins associados manutenção, 
reforma e instalaçÕes ltda.
obJeto: contratação de empresa para execução de obras de recuperação 
de abrigo e elevatória de esgoto na rua francelino alves de lima, bairro 
areal – angra dos reis – rJ. 
Valor: R$ 38.694,78 (trinta e oito mil e seiscentos e noventa e quatro reais 
e setenta e oito centavos).
PraZo: 45 (quarenta e cinco) dias a contar da expedição da ordem de 
serviço.
dotação, PT. Nº 17.512.0128.2.205; ND.: 4.4.90.51.00.00 e da Nota de                
Empenho no.383/2011, de 06/07/2011, no valor de R$ 38.694,78(trinta e 
oito mil e seiscentos e noventa e quatro reais e setentae oito centavos).
data da assinatura: 13/07/2011

Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo
Presidente

termo de ineXigibilidade de licitação
 nº. 012/2011/ft

A despesa abaixo especificada enquadra-se nas situações de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no Artigo 25, III, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo 
nº. D.271/2011/FT, exigência do Artigo 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal.
N° DO PROCESSO:  d.271/2011/ft
CREDOR:   macedo e braga comÉrcio e serViços ltda.
CNPJ:   07.666.238/0001-08
ENDEREÇO: Rua Machado Bittencourt, nº650, Centro, Miguel Pereira - 
RJ. CEP: 26.910-000
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: ficha n°. 41
dotação orçamentária n°. 22.01.339039.23.695.112.2.198
ne 293/2011
VALOR: r$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
OBJETO: contratação de  sHoW gosPel do cantor andrÉ 
Valadão dia 17/07/11, durante o eVento denominado 
“angra eXPo cristã 2011” Que se realiZarÁ entre os dias 
13/07/11 À 17/07/11, nesta cidade.

Angra dos Reis/RJ, 15 de julho de 2011.
Daniel R.N. Santiago

Presidente da TurisAngra

termo de ineXigibilidade de licitação 
nº. 014/2011/ft

A despesa abaixo especificada enquadra-se nas situações de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no Artigo 25, III, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo 
nº. D.268/2011/FT, exigência do Artigo 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal.
N° DO PROCESSO:  d.268/2011/ft
CREDOR:   m. esteVes PromoçÕes e diVulgaçÕes m.e.
CNPJ:   32.505.190/0001-95
ENDEREÇO: Rua Dr. Ulisses B. da Silva, nº150, Governador Portela, Miguel 
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Pereira - RJ. CEP: 26.910-000
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: ficha n°. 41
dotação orçamentária n°. 22.01.339039.23.695.112.2.198
ne 293/2011   
VALOR: r$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
OBJETO: contratação de sHoW gosPel da cantora 
fernanda brum, dia 15/07/11, durante o eVento 
denominado “angra eXPo cristã 2011” Que se realiZarÁ 
entre os dias 13/07/11 À 17/07/11, nesta cidade.

Angra dos Reis/RJ, 15 de julho de 2011.
Daniel R.N. Santiago

Presidente da TurisAngra

termo de ineXigibilidade de licitação
nº. 015/2011/ft

A despesa abaixo especificada enquadra-se nas situações de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no Artigo 25, III, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Processo 
nº. D.267/2011/FT, exigência do Artigo 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal.
N° DO PROCESSO:  d.267/2011/ft
CREDOR:   m. esteVes PromoçÕes e diVulgaçÕes m.e.
CNPJ:   32.505.190/0001-95
ENDEREÇO: Rua Dr. Ulisses B. da Silva, nº150, Governador Portela, Miguel 
Pereira - RJ. CEP: 26.910-000
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: ficha n°. 41
dotação orçamentária n°. 22.01.339039.23.695.112.2.198
ne 293/2011
VALOR: r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
OBJETO: contratação de sHoW gosPel da cantora 
eYsHila oliVeiradia 16/07/11, durante o eVento 
denominado “angra eXPo cristã 2011” Que se realiZarÁ 
entre os dias 13/07/11 À 17/07/11, nesta cidade.

Angra dos Reis/RJ, 15 de julho de 2011.
Daniel R.N. Santiago

Presidente da TurisAngra

eXtrato 
termo de ineXigibilidade nº 116/2011

Processo cultuar nº 14258/2011/cultuar
obJeto: Contratação do Trio Mambucaba para apresentação musical no 
evento  “Arraiá da Cidade”, na Praça Zumbi dos Palmares, no dia 30 de julho 
de 2011, representado por JOSÉ MAURO CANABARRO.
faVorecido: JOSÉ MAURO CANABARRO
Valor: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)
ficHa: 19
dotação orçamentÁria:21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

eXtrato 
termo de ineXigibilidade nº 117/2011

Processo cultuar nº 14327/2011/cultuar
obJeto: Contratação da Banda Anjos do Forró para apresentação musical 
no evento  “Arraiá da Cidade”, na Praça Zumbi dos Palmares, no dia 29 de 
julho de 2011, representado por ROGÉRIO PAULA DE AMORIM.
faVorecido: ROGÉRIO PAULA DE AMORIM
Valor: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)
ficHa: 19
dotação orçamentÁria:21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

eXtrato 
termo de ineXigibilidade nº 118/2011

Processo cultuar nº 16675/2011/cultuar
obJeto: Contratação da Banda Forrózão Suing Bom para apresentação 
musical no evento “Arraiá da Cidade”, na Praça Zumbi dos Palmares, no 
dia 31 de julho de 2011, representado por MIGUEL DE OLIVEIRA 
LOUZADA.
faVorecido: MIGUEL DE OLIVEIRA LOUZADA
Valor: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)

ficHa: 19
dotação orçamentÁria:21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

eXtrato 
termo de ineXigibilidade nº 119/2011

Processo cultuar nº 16676/2011/cultuar
obJeto: Contratação da Banda Unixote para apresentação musical no evento  
“Arraiá da Cidade”, na Praça Zumbi dos Palmares, no dia 30 de julho de 2011, 
representado por ALMIR DE OLIVEIRA LIMA.
faVorecido: ALMIR DE OLIVEIRA LIMA
Valor: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)
ficHa: 19
dotação orçamentÁria:21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

eXtrato 
termo de ineXigibilidade nº 120/2011

Processo cultuar nº 16677/2011/cultuar
obJeto: Contratação da Banda Sereno para apresentação musical no evento  
“Arraiá da Cidade”, na Praça Zumbi dos Palmares, no dia 29 de julho de 2011, 
representado por FÁBIO GUILHERME BOTINI NEVES.
faVorecido: FÁBIO GUILHERME BOTINI NEVES
Valor: R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais)
ficHa: 19
dotação orçamentÁria:21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

eXtrato 
termo de ineXigibilidade nº 121/2011

Processo cultuar nº 16678/2011/cultuar
obJeto: Contratação do Trio Cariri para apresentação musical no evento  
“Arraiá da Cidade”, na Praça Zumbi dos Palmares, no dia 28 de julho de 2011, 
representado por TEONES ANTONIO DE OLIVEIRA.
faVorecido: TEONES ANTONIO DE OLIVEIRA
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais)
ficHa: 19
dotação orçamentÁria:21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00

PAULO SERGIO DE SOUZA MATTOS
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

Processo seletiVo do centro federal de 
educação tecnolÓgica 

celso sucKoW da fonseca - cefet/rJ
O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca - CEFET/RJ, por meio da Coordenação de Concursos – CCONC, 
publicou o EDITAL Nº 003/2011, de 13 de julho de 2011,  tornando 
pública a realização de Processo seletivo simplificado para a contratação 
de Professor temPorÁrio para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, de acordo com a Lei nº 8.745/93 e suas 
alterações, nas Unidades e Áreas de Conhecimento constantes do Anexo I do 
referido Edital.
- PERÍODO DE INSCRIÇÃO: de 25 a 29 de julho de 2011 
- LOCAIS E HORÁRIOS: 
Unidade Angra dos Reis: (Rua do Areal, s/n – Parque Mambucaba, Angra dos 
Reis/RJ), das 
10 às 16 horas 
Unidade Maracanã: Coordenação de Concursos (Rua General Canabarro, 
552, Maracanã – 
Rio de Janeiro/RJ), das 10h às 16h.  Unidade Nova Iguaçu: Estrada de 
Adrianópolis, 1317, Santa Rita – Nova Iguaçu/RJ, das 10 às 16 horas
Unidade Maria da Graça: Rua Miguel Ângelo, 96, Maria da Graça – Rio de 
Janeiro/RJ, das 10 
às 16 horas 
Unidade Nova Friburgo: Av. Gov. Roberto Silveira, 1900, Prado – Nova 
Friburgo/RJ, das 10 às 
16 horas
Unidade Petrópolis: Rua do Imperador, 971, Centro – Petrópolis/RJ, das 14 
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às 19 horas.  
Unidade Itaguaí: Rod. Mario Covas, Quadra J, Lote  J2, Distrito Industrial de 
Itaguaí (Trevo da Entrada da Cidade), das 14 às 17 horas 
Núcleo Avançado de Valença: Rua Voluntários da Pátria, 130, Belo Horizonte 
– Valença/RJ, 
das 11 às 16 horas
- TAXA DE INSCRIÇÃO:  
Valor de R$ 20,00 (vinte reais), através de guia de recolhimento único 
(GRU).
Mais informações pelo link: 
h t tp : / /por t a l . c e f e t - r j .b r / f i l e s / concur so /docente /2011_003/
Edital003_13_07_2011.pdf

ordem de serViço 006/2011/sma
contratado: SABOR DA PICANHA RESTAURANTE LTDA ME
                              CNPJ: 06.285.973/0001-09
                              End: Estrada do Marinas, 91. Loja 107 e 108.
                              Shopping Piratas Angra dos Reis. 

serViço: Fornecimento de refeições + bebida sem álcool para atender os 
eventos da Secretaria de Meio Ambiente.
local: Município de Angra dos Reis
Processo:12755/201
memorando: 057/2011/SMA.GAL
nota de emPenHo: 001911/2011 
Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa SABOR DA PICANHA 
RESTAURANTE LTDA ME, autorizada a dar início aos serviços acima 
descritos, os quais serão executados de acordo com o responsável desta 
Secretaria, abaixo firmado, que exercerá a fiscalização dos mesmos, a partir de 
03/06/2011.

Angra dos Reis, 21 de Junho de 2011.
Valéria Coelho Fachina

Gerente de Administração e Logística
Matrícula 20207

Amarliana Elaine Álvaro
Diretora de Licenciamento Ambiental

Matrícula 10680
Responsável pela firma

Parte ii

cÂmara municiPal de angra dos reis
Publicação oficial

eXtrato de termo aditiVo
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei federal 

n° 8.666/93.
Partes: cÂmara municiPal de angra dos reis e Wanda 
de almeida aleXiou, aPostolos aleXiou e maria 
irene ParasKeVoula aleXiou
termo aditiVo n° 002 contrato nº 003/2011
obJeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo de locação do imóvel situado à rua dr. bastos, n° 12, centro, 
nesta cidade, inscrição municipal n° 01.01.009.0451.008, destinado 
ao funcionamento dos gabinetes dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis.
Valor global: O valor global do presente termo aditivo 
é de r$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), sendo o valor 
mensal do aluguel de r$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
dotação: P.t. nº: 10.01.01.031.0185.2.295, ed. 3.3.9.0.36.00.000, 
nota de empenho n° 550/2011, datada de 28.06.2011, no valor de 
r$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) em nome de 
Wanda de almeida aleXiou, correspondentes ao período de 
01/07/2011 a 30/09/2011.
PraZo: O prazo de duração do presente Termo Aditivo será de 03 
(três) meses, contados a partir do dia 01/07/2011, tendo como termo 
final o dia 30/09/2011, renovável e reajustável na forma da lei.
autoriZação:  Solicitado pela Secretaria de Administração, através 
do mm. desPesa n° 101/2011/sa, datado de 20.06.2011, no 
Processo de despesa n° 003/2011, de 03/01/2011, devidamente 
autorizado pelo Presidente e ratificado pelo mesmo em 27.06.2011, 
através do referido Processo de despesa.
data da assinatura:  01/07/2011.

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei federal 

n° 8.666/93.
Partes: cÂmara municiPal de angra dos reis e inoVa 
tecnologias de informação e rePresentaçÕes 
ltda 
contrato nº 016/2011
obJeto: Constitui objeto do presente contrato a locação de sistema 
de colaboração Hosted com as seguintes funcionalidades: E-mail 
Corporativo com Agenda, Contatos, Tarefas, Documentos e Contatos 
Compartilhados, Sistema de Mensagens Instantâneas Privativas e 

Sistema de Backup Exclusivo que Permite Recuperação de Mensagens 
Individualizada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Angra dos Reis.
Valor global: O valor global do presente contrato 
corresponde a r$ 10.140,00 (dez mil, cento e quarenta reais). 
forma de Pagamento: O pagamento será feito em até 
15 (quinze) dias, contados do recebimento da documentação fiscal, 
a ser emitida a partir do 1° dia útil do mês subseqüente ao vencido, 
devidamente protocolizada na cmar, isenta de erros, desde que 
devidamente atestada pela autoridade competente.
dotação: P.t. 10.01.01.031.0185.2.295, ed nº 3.3.9.0.39.00.00, 
nota empenho nº 483/2011, datada de 08/06/2011, no valor de 
r$ 5.717,91 (cinco mil, setecentos e dezessete reais e noventa e um 
centavos), referentes o exercício vigente.
PraZo: Os serviços objeto deste contrato serão executados 
pelo período de 12 (doze) meses, compreendido entre 30/06/2011 a 
29/06/2012, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.
autoriZação:  Solicitado através do mm/desPesa n° 23/2011/
sti, de 01/03/2011, conforme autorizado pelo Presidente na cota de 
15/04/2011, adjudicado pelo Pregoeiro e homologado pelo Presidente 
em 31/05/2011, pertinente ao edital de Pregão nº 011/2011/cmar, 
de 27/05/2011.
data da assinatura: 30/06/2011.

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei federal 

n° 8.666/93.
Partes: cÂmara municiPal de angra dos reis e 
suPerimagem tecnologia em eletrÔnica ltda 
contrato nº 017/2011
obJeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços 
para instalação e locação de infraestrutura de transmissão óptica com 
modulação de banda base AM-DSB, com vídeo modulado em AM-
VSB e áudio FM e equipamentos para transmissão da programação da 
TV Câmara, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Angra dos Reis. 
Valor global: O valor global do presente Contrato 
corresponde a  r$ 91.000,00 (noventa e um mil reais).   
forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados com 
valores em conformidade com o cronograma físico financeiro (Anexo 
VII do Edital de Licitação), através de crédito em conta corrente em 
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nome da contratada, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data de entrada, no protocolo da Secretaria de Administração 
da Câmara Municipal, do documento de cobrança mensal (Nota Fiscal 
Eletrônica), isento de erros.
dotação: A despesa de que trata o presente Contrato correrá por 
conta do Pt: 10.01.01.031.0185.2.295, ed 3.3.90.39.00.00, da nota 
de empenho n° 560/2011, de 30/06/2011, no valor de r$ 52.000,00 
(cinqüenta e dois mil reais), correspondente ao período de 30/06/2011 
a 31/12/2011.  
PraZo: O prazo de duração do presente Contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir de 30/06/2011 até 29/06/2012, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma do artigo 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
autoriZação:  Solicitado através do mm/desPesa n° 09/2011/
sti, de 18/03/2011, devidamente autorizado pelo Presidente e 
ratificado pelo mesmo, em 01/06/2011, adjudicado pelo Pregoeiro em 
01/06/2011 e homologado pelo Presidente em 01/06/2011, pertinente 
ao Pregão n° 010/2011, de 27/05/2011, constante do Processo de 
despesa n° 109/2011, de 18/03/2011.
data da assinatura:  30/06/2011.

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente

Boletim Oficial do 
Município de 

Angra dos Reis

Um esforço da Prefeitura 
para melhor utilizar o 

dinheiro público
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VACInAção dE EquídEos tErMInA tErçA-FEIrA

Termina terça-feira, 2 de agosto, a campanha municipal de 
vacinação de equídeos, realizada pela Prefeitura de Angra sob 
a coordenação da Secretaria de Atividades Econômicas. Donos 

 II rEsPIrAndo VôlEI: ClínICA E tornEIo dE duPlAs
A Clínica de Vôlei de Praia, do II Respirando Vôlei, promo-

vida pela Prefeitura de Angra – Secretaria de Esporte e Lazer 
–, encerrou a sua programação com um torneio na categoria 
Sub 21 disputado na manhã de quarta-feira, 27 de julho, na 
Praia do Anil. Não faltou entusiasmo e disposição aos jovens 
aprendizes que participaram em 16 duplas masculinas e oito 
femininas na disputa das medalhas da competição. Após mais 
de 14 horas de aulas teóricas e práticas no Clube Coqueiro, 
no Colégio Naval, na segunda e terça-feira, 25 e 26, com 
aprendizados desde a história do vôlei de praia a ensinamentos 
sobre qualidades físicas de um atleta, fundamentos básicos da 
modalidade, situações e dinâmicas de jogo, esquemas táticos, 
os jovens puderam se confraternizar num torneio muito ani-
mado e competitivo. A dupla vencedora no masculino foi a 
formada por Hudson Galdino e Marcelo Gomes; no feminino, 
vitória da dupla Giulia Jucá e Kathlen Bernardes.

 AngrA Moto FEst AContECE dE 19 A 21 dE Agosto

O Angra Moto Fest 2011, evento realizado pela Prefeitura 
através da TurisAngra, acontecerá de 19 a 21 de agosto na Praia 
do Anil. Em sua 15ª edição, o evento promove e também con-
grega o motociclismo turístico e esportivo, com exposições de 
motos, venda de acessórios e shows musicais. Este ano, a grande 
atração musical será a banda Angra, entre outras atividades 
culturais e esportivas que acontecerão nos três dias do encontro. 
Além da banda Angra, a programação musical promete agitar 
os motociclistas e o público que for prestigiar o evento, com 
shows das bandas Agytaê, Children of the Beast (cover do Iron 
Maiden), Creedence Cover e Álibe Perfeito. Outras atrações 
do encontro dos motociclistas são a apresentação de mulheres 
lindas e sensuais na luta na espuma e no lava a jato e ainda a 
apresentação do grupo Domínio e Ousadia Wheeling Show, com 
muitas manobras radicais do motociclismo profissional.

de cavalos, burros e mulas devem levar seus animais aos locais 
de vacinação para que eles recebam a dose. O último bairro a 
ser visitado pela equipe da Subsecretaria de Agricultura será o 
Belém, no dia 2 – Mercado do Pezão. Antes, a equipe esteve 
no Parque Mambucaba, na quarta-feira, dia 27, e na Banqueta, 
quinta-feira, dia 28. A vacinação é gratuita. A campanha come-
çou no dia 5 de julho, na Monsuaba, e passou pela Caputera 
I, Camorim, Gamboa do Belém, Zungu, Bracuí e Frade. Até 
agora, 247 animais foram vacinados. Na campanha do ano 
passado foram 528. Em cada local, a vacinação começa às 14h 
e será realizada até por volta das 16h30. É desejável que os 
donos estejam com CPF. Quem não puder levar seus animais 
para tomar a vacina no local deve entrar em contato com a 
Subsecretaria de Agricultura pelo número 3365-7153.
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Os três dias do Festival da Cultura Japonesa na Enseada do Bananal, 
na Ilha Grande, foram um verdadeiro sucesso. O evento foi organizado 

 FEstIVAl dA CulturA JAPonEsA tEVE 4 MIl VIsItAntEs 

De 2 a 14 de agosto, a Casa Larangeira estará abrigando a Exposi-
ção Anual da Associação Fotográfica e Cultural de Angra (Afocar). A 
exposição é esperada com ansiedade pelos fotógrafos que participam 
da associação: inova na curadoria e sempre agrada muito, apresentando 
diferentes ângulos da riqueza cultural e natural da cidade e da região. 
Durante este período, a Afocar também estará realizando um curso 
de fotografias, aberto a todos os interessados, iniciantes ou não, que é 
uma forma de fortalecer o setor e movimentar a associação com novas 
visões. As inscrições para o curso podem ser feitas desde já, de segunda 
a sábado, no laboratório de fotografias Jet Lab, na Rua do Comércio, 
201(Centro de Angra) e na Clínica Veterinária São Bento, na Avenida 
Júlio César de Noronha, 150, São Bento.

ExPosIção dA AFoCAr dE 2 A 14 dE Agosto

pela Associação de Pousadas da Enseada do Bananal (Apeb) e pela 
Prefeitura de Angra, através da TurisAngra. A localidade ficou lotada e, 
segundo os organizadores do evento, cerca de 4 mil pessoas passaram pelo 
local, que teve 90% de ocupação das pousadas durante o período.

O evento atraiu turistas de São Paulo, Rio Grande do Sul e vários 
outros estados, além dos visitantes estrangeiros como da Argentina e 
da Alemanha, todos encantados com as manifestações culturais japo-
nesas apresentadas no festival e, principalmente, a gastronomia. Para 
a prefeitura, o evento já é uma tradição na cidade. O festival contou 
com praça de alimentação, espaço para exposição de artesanato e artes 
plásticas, oficinas diversas como pipas japonesas, shiatsu, kirigami, entre 
outros, shows musicais e teatro, além de apresentações de danças típicas 
e artes marciais.

 FEstA dE sAntAnA nA IlhA grAndE
A Festa de Santana na Ilha Grande, que aconteceu de 26 a 30 de 

julho, recebeu total apoio da prefeitura, através da Fundação Cultural 
de Angra (Cultuar). Foi realizada por uma comissão de festa formada 
por antigas senhoras e senhores que moravam no local e em praias 
próximas. O mastro dos festejos foi levantado no dia 3 de julho.  No 
dia 26, Dia de Santana, a festa foi iniciada às 9h com repicar de sinos, 
queima de fogos e a celebração da missa festiva, animada pelo Apos-
tolado da Oração do Centro da cidade. A procissão e a missa solene 
aconteceram no sábado, dia 30. Às 6h, houve a alvorada e, às 10h, a 
missa solene seguida de procissão – às 14h foi realizado um grande 
bingo. Durante a noite, a partir das 21h, foi organizada quermesse 
com barracas de comidas e bebidas, leilão de prendas e o tradicional forró, muito frequentado pelos moradores da Ilha Grande. 

tEClAr AbrE VAgAs PArA o sEgundo sEMEstrE 
As inscrições para os cursos do projeto Teclar, da Prefeitura de 

Angra, poderão ser efetuadas nos Centros de Inclusão Digital, situados 
no Centro da cidade e nos bairros: Jacuecanga, Monte Castelo, Nova 
Angra e Parque Mambucaba,  do dia 1º a 5 de agosto.

Para quem foi contemplado com vagas distribuídas pelas associa-
ções de moradores, os dias reservados são 1º e 2. Para a comunidade 
em geral, são os dias 3 a 5, das 8h30 às 12h e das 13h às 17h. Para se 

matricular nos cursos do Teclar, o candidato deverá comparecer munido 
de seu RG, CPF ou certidão de nascimento (caso seja menor de idade) 
e comprovante de residência. Cada módulo do projeto Teclar tem a 
duração média de três meses, com carga de 30 horas/aula. Para cursar o 
primeiro módulo, o aluno precisa ter a idade mínima de 10 anos, e para 
o segundo, 14 anos. Os cursos oferecem noções básicas de informática. 
As aulas dos cursos terão início no dia 8 de agosto.


